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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 149/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 53/2023 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP (REGISTRO DE PREÇO) n° 53/2023. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES / MT 

DATA/HORA: 22 de janeiro de 2024 – 9h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

  

O Município de Nobres/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

03.424.272/0001-07, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, 

comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições e especificações constantes neste Edital 

e seus anexos, que será conduzido pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeadas pela Portaria Nº 

26/2023, na sala de Licitação, no horário e dia designados, nos termos e condições abaixo conforme 

especificações do Anexo I, que faz parte integrante do edital. 

 
Rege a presente licitação, a Lei Federal n.º 8.666/1993, a Lei Federal n.º 10.520/2002, o Decreto Federal nº 

10.024/2019, a Lei Complementar n.º 123/2006, o Decreto Municipal n.º 27/2021 e demais legislação 

aplicável e decreto n° 38/2023. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 8h30min do dia 22/01/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 9h00min do dia 22/01/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

O Edital estará disponível no endereço eletrônico 

https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico/, no site da BLL e poderá 

ser retirado no setor de Licitações na sede da Prefeitura de Nobres - MT com sede na Rua Ludgardes 

Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, para maiores informações poderá se encaminhada através do 

licitacao@nobres.mt.gov.br , ou pelo telefone (65) 3376-4200. 

2. DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE 

INTEGRADO PARA GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, SENDO NA ATENÇÃO 

BÁSICA, MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, , 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.nobres.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Pregao-eletronico/
mailto:licitacao@nobres.mt.gov.br
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CAPACITAÇÕES PARA AS EQUIPES DE SAUDE ENTRE OUTRAS NECESSIDADES 

INERENTES AO SUPORTE DA GESTÃO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOBRES, DEVENDO 

POSSUIR MECANISMOS PARA INTEGRAR OS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE (E-SUS/SISAB, RNDS, CADWEB, BPA MAGNÉTICO, RAAS, CNES, 

BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, SISAIH, SISOBI), E RODAR SOBRE SERVIDORES DE PAGINAS 

DE INTERNET (ON-LINE) E INTRANET (OFF-LINE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO. 

Conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos, conforme condições e 

especificações constantes no ANEXO I, do Termo de Referência parte integrante deste edital. 

2.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.3. O critério de julgamento adotado será Menor Preço, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

4.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO - IV) 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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(ANEXO - VIII) e 

c) Especificações dos serviços/produtos objetos da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo.  

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 

a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

empresa sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

ANEXO –IV. 

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no ANEXO- III e Certidão Simplificada da Junta Comercial para fins de habilitação deverá, quando 

do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 

valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

Obs.: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão 

para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam 

compatíveis ao objeto do certame. 

 

4.6 A empresa deverá apresentar o certificado SBIS (Sociedade Brasileira de Informática na 

Saúde). 

 

 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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penalidades previstas na legislação. 

 

5.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

5.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

5.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil ou à Administração Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5.3. DA PARTICIPAÇÃO: 

5.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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5.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

5.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3.6. As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como microempresa ou 

empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem os requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006, com exceção das empresas constantes no § 4° do mesmo artigo, cabendo 

ao pregoeiro a faculdade de consultar o sítio oficial da receita federal, na internet, para ratificar a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte das empresas participantes. 

 

5.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.5. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

5.4.6. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, dissolução, liquidação ou 

que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

5.4.7. É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (Acórdão nº 

1201/2020 do TCU); 

5.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097- 4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos objetos ofertados e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

a. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

b. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante; 

7.1.4. Garantia do fabricante; 

7.1.5. Descrição detalhada dos serviços/produtos, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio 

as ESPECICIFICAÇÕES dos serviços ofertados, a não inserção de especificações dos serviços nestes campos, 

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para desclassificação da 

proposta. 

7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços médios estimados estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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8. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO  

8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente no site eletrônico até as 18h no horário oficial de Brasília-DF.  

8.2. . A Pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 

2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.  

8.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

8.4. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site: www.bll.org.br, serão disponibilizadas, além das 

respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que a Pregoeira julgar importante, 

razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

8.5. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados. 

8.6. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário final 

do expediente da Prefeitura Municipal de Nobres (17h horário de Mato Grosso). 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

9.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do preço no registro. 

9.6.1. O lance deverá ser ofertado por item. 

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de preço inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 

objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “Aberta”,  em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo preço, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

preço/lance registrado vedado a identificação do licitante. 

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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9.19. O Critério de julgamento adotado será de Menor Preço. 

9.20. Para fins de julgamento das propostas, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio levarão em conta o 

critério de Menor Preço Por Item, conforme definido neste Edital e seus anexos 

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o preço de sua proposta. 

9.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 45º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o menor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.24.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao médio estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 

9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar lance/valor final igual a 

0,00 (zero), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente valor global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços relativos aos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

10.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos 

no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

11.2. - Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do 

ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); 

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País). 
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a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição da pessoa 

jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada de todas as 

suas eventuais alterações posteriores; 

b)  Documentos pessoais dos sócios; 

c) Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão de até 60 dias anteriores a data de 

abertura do certame. 

 

11.3. - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou a sede da licitante  

c) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo 

as contribuições sociais previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual 

do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei; 

e) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da 

localidade ou sede da licitante, na forma da lei; 

f) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço – FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90; 

g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943; 

 

11.4.  Das Declarações: 

a) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 

2007, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei 

Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do ANEXO III. 

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem 

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no item 19.5. deste Edital. 

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte é condição para as licitantes usufruírem dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006. 

b) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não foi declarada 

inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, conforme 

ANEXO VII; 

c) Declaração de fatos impeditivos, conforme ANEXO XIII; 

d) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos e que não possui servidor público em seu quadro de funcionários, conforme ANEXO XIII; 

e) Declaração de responsabilidade, conforme ANEXO X. 

 

11.5- Certidão E Informações Complementares. 

11.5.1. Certidão CGU: https://certidoes.cgu.gov.br/   

11.5.2. Alvará de Funcionamento; 

11.5.3. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas 

válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para 

realização da sessão pública do Pregão.  

11.5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

11.5.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 

b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.5.6. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Departamento de 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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Licitações, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.5.7. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

11.5.8.  Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

11.5.9.  Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal 

e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

formalização do ajuste. 

11.5.10.  Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

11.5.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, consoante o 

item imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério do Município, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, desde que apresente a certidão vencida junto aos documentos de habilitação. 

11.5.12. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.13. Apresentação do anexo XI (Cláusula Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma 

BLL. 

 

11.6. – QUALIFICAÇÃO ECONOMICA- FINACEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do último 

exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa 

situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; ou, 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 

caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 

ME) em substituição ao Balanço deverão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível (Conforme o disposto no § 1º do Art. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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7º da Lei nº 9.317/96 c.c. Art. 31, I, da Lei n. 8.666/93, c.c. Art. 3º do Decreto Federal n. 8.538/2015 

e Art. 47 da Lei 123/2006); 

c) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura 

dos envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 

d) Para o Micro Empreendedor Individual Declaração Anual do SIMEI quando a empresa se 

manteve em atividade em exercício(s) anteriores, quando a abertura da mesma for do ano vigente não 

será necessário apresentar a Declaração citada; 

e)  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado (que não seja participante do presente certame), comprovando 

aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. (Caso a 

assinatura deste documento não seja digital, o mesmo deverá vir reconhecido firma da assinatura em 

cartório). 

f) Declaração da licitante de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos 

serviços/produtos licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas, sob as penas 

do Art. 299 do código Penal (MODELO ANEXO XIV). 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999. (MODELO ANEXO XIV). 

h)  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 

nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, 

salientando que: 

a. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

11.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial; 

11.6.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos.  

http://www.nobres.mt.gov.br/
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11.6.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

11.6.4. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 

299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento 

é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 

da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

11.6.5.  No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 

123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente a regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada. 

11.6.6. A micro-empresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 

123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida Lei. 

11.6.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006 – 147/2014, deverá 

apresentar requerimento próprio para este fim. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.2. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

12.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

12.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

12.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13. – DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES 

13.1. – Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir 

qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o disposto 

no item 21.2 deste Edital. 

13.2. - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde 

que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração. 

13.3. - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) 

analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes respeitando a ordem de 

classificação. 

 

14. - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA 

LICITANTE 

14.1. - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s) 

titular(es) do(s) menor(es) preço(s), constatado o atendimento dos requisitos, a  Pregoeira comunicará 

as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o 

resultado da licitação. 

14.2. - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso ou solicitação de 

amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da 

confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação. 

 

15. - DOS RECURSOS 

15.1. - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 
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15.2. - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.3. - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

15.4. - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

15.4.1. - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.5. - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

16. - DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o processo 

da licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da 

licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, 

por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital 

e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos 

interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

16.2. - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

16.3. - A convocação para assinatura do contrato/ata será formalizada mediante notificação 

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou envelope) 

ou qualquer outro meio a critério do Município. 

16.4. - A adjudicatária deverá assinar o contrato/ata dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta Administração 

em conformidade com o item 14.3. 

a) O prazo concedido para assinatura da ata de Registro de Preços/contrato poderá ser prorrogado uma única 
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vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. - A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os 

termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente, 

desconhecimento das regras constantes deste instrumento. 

17.2. - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e 

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a 

ressarcimento. 

17.3. - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da 

contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões 

ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

17.4. - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que 

impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo 

dia útil, prevalecendo o horário estabelecido. 

17.5. - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou 

em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus 

representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste 

Edital ou de seus anexos, se for o caso. 

17.6. - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do pregoeiro, 

não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em participar da licitação; 

17.7. - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 

17.8. - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório aplicam-se, subsidiariamente, no que 

couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

17.9. - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Nobres-MT, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
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presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) 

dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas. 

26.11. - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente ao agricultor familiar, produtor 

rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006. 

26.12. - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 

10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

26.13. - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 

dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 

18. DOS ANEXOS  

18.1 São partes integrantes deste Edital os anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Modelo Declaração para MEI nos termos da LC 123/2006; 

d) ANEXO IV – Modelo Adesão BLL; 

e) ANEXO V – Modelo Adendo ao Termo de Adesão BLL; 

f) ANEXO VI- Custo Utilização Sistema; 

g) ANEXO VII- Modelo Declaração de Idoneidade; 

h) ANEXO VIII- Modelo Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 

i) ANEXO XIX- Modelo de Declaração do Empregador; 

j) ANEXO X – Modelo de Responsabilidade; 

k) ANEXO XI – Declaração Anticorrupção/Antifraude; 

l) ANEXO XII – Modelo de Credenciamento; 

m) ANEXO XIII – Modelo de Declarações; 

n) ANEXO XIV – Modelo de Atestado; 

o) ANEXO XV – Modelo de Declaração de ME; 

p) ANEXO XVI – Minuta da ATA de RP 

q) ANEXO XVII – Minuta do Contrato 

Nobres-MT, 28 de dezembro de 2023. 

 

Benjamim da Silva Queiroz 

Supervisor de Departamento

http://www.nobres.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA 

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, SENDO NA ATENÇÃO BÁSICA, MEDIA 

E ALTA COMPLEXIDADE, REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, , 

CAPACITAÇÕES PARA AS EQUIPES DE SAUDE ENTRE OUTRAS NECESSIDADES 

INERENTES AO SUPORTE DA GESTÃO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOBRES, 

DEVENDO POSSUIR MECANISMOS PARA INTEGRAR OS SISTEMAS 

DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE (E-SUS/SISAB, RNDS, CADWEB, 

BPA MAGNÉTICO, RAAS, CNES, BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, SISAIH, SISOBI), E 

RODAR SOBRE SERVIDORES DE PAGINAS DE INTERNET (ON-LINE) E INTRANET 

(OFF-LINE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO 

PARTES INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Contratação de empresa especializada em informatização de unidades de saúde, com sistema de 

controle de gestão de saúde, integrado através de prontuário eletrônicos as unidades de saúde, 

visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados a população, com controle dos gastos públicos. 

O planejamento administrativo surge da necessidade de se efetuar combinações técnicas, 

modernas e de conceito racional, através da implantação de um sistema informatizado capaz de 

satisfazer a todas as exigências legais em todos os âmbitos, possibilitando ainda maior agilidade 

e confiabilidade na obtenção de resultados, primando, acima de tudo, pelo zelo para com o bem 

público. Por isso, a utilização de softwares que serão interligados em rede local e remota, se 

necessário, permitindo assim que todas as unidades de saúde funcionem integradas no sistema ao 

mesmo tempo, dará ao município maior efetividade no processamento de informações e posterior 

decisão por parte da gestão da saúde; 

É preciso destacar que a contratação de empresa especializada em serviço de software é voltada 

para facilitar e uniformizar o atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tanto 

pelas Unidades Básicas de Saúde do Município (UBS), quanto unidades Especializadas e 

Vigilâncias em Saúde; 

A Portaria MS no 2.979 de 12/11/2019, institui o Programa Previne Brasil, que estabelece novo 

modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde, por meio da alteração da Portaria de Consolidação no 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
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2017. Este programa prevê Indicadores a serem alcançados anualmente pela equipe de saúde 

municipal; as informações são geradas a partir do programa utilizado pelo Ministério da Saúde E- 

SUS. 

Registramos que é de fundamental importância para o município a manutenção no uso de um 

sistema adequado e compatível com as atividades da Secretaria de Saúde, a fim de, garantir a 

continuidade dos atendimentos de forma célere e informatizada, por isso, em levantamento 

realizado pela secretaria para a formalização de um novo processo, já que o contrato atual encerra-

se em breve, verificou-se viabilidade econômica na formalização de um processo de licitatório, 

que além de garantir uma aquisição com valor dentro do preço de mercado, também viabiliza, a 

contratação do serviço para um novo período de vigência 

Destaca-se para o fato de que o uso de um sistema adequado também traz maior segurança para 

que o município monitore os indicadores de atendimento na saúde estabelecidos pelo governo 

federal e estadual, para garantir repasses financeiros, dessa forma, é de fundamental importância 

que o município possua um software de gestão em pleno funcionamento. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ESIMADO 12 

MESES 

1  LOCACAO DE LICENCA DE 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADE, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO.  

12 

MESES 

R$ 6.800,00 R$ 81.600,00 

2 SERVICO DE IMPLANTACAO DO 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADES, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO. 

1 vez R$ 9.248,75 R$ 9.248,75 

   Total: R$ 90.848,75 

 

•  3.1    DO AMBIENTE TECNOLÓGICO E OPERACIONAL 

• A solução ofertada deverá rodar sobre o ambiente tecnológico existente na contratada. Os 

sistemas gerenciadores de bancos de dados, servidores web, sistemas operacionais ou aplicações 

que se façam necessárias para o pleno funcionamento da ferramenta, devem ser devidamente 

licenciados em nome da contratante, quando aplicável. Não serão admitidas licenças parciais ou 
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que apresentem qualquer tipo de restrição de funcionalidade em relação a versão mais completa 

do produto licenciado. 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DA SOLUÇÃO OFERTADA: 

 

• A empresa participante deve atender obrigatoriamente 100% dos requisitos neste item “DOS 

REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS DA SOLUÇÃO OFERTADA” 

• A empresa participante deve atender 100% dos módulos aplicados neste Termo de Referência e 

atender no mínimo 95% de cada módulo. 

• O sistema de gestão de saúde ofertado deve ser desenvolvido para rodar sobre servidores de 

páginas de internet e ser acessado através de navegadores de internet, sem a utilização de 

qualquer tipo de emulador ou plug-in. 

• A solução ofertada deve ser compatível com no mínimo os navegadores Mozilla Firefox e 

Google Chrome, em suas versões atuais.  

• O sistema deve possuir mecanismo para integrar os seguintes sistemas disponibilizados pelo 

Ministério da Saúde: E-SUS, CNS, BPA Magnético, RAAS, CNES, SIA, SISCTA, 

BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, CADWEB, RNDS, SISAIH, SISOBI devendo ser 

encaminhado mensalmente relatório para a secretaria municipal de saúde, dados dos envios de 

produção ao ministério da saúde. 

• O sistema ofertado deve possuir certificação de S-RES SBIS-CFM garantindo a qualidade, 

segurança e privacidade do sistema de registro eletrônico em saúde em conformidade com as 

regulamentações nacionais brasileiras. A certificação do sistema deve possuir o nível mínimo de 

garantia de segurança NGS2, estágio 2 ou superior, na versão 5.2 ou superior, categoria 

Prontuário Eletrônico do Paciente certificada e estágio de maturidade 2 ou superior. 

• A empresa contratada, deve comprometer-se em realizar as atualização necessárias para as 

versões dos programas do ministério da saúde e disponibilizar em tempo hábil as novas 

integrações que possam ocorrer com os Sistemas disponibilizados pelo Ministério da Saúde 

através do DATASUS e/ou outros órgãos, os quais atualmente ainda não possuem layout aberto 

tais como: SISREG e outros que forem exigidos, considerando ainda sistemas posteriores a 

assinatura do contrato com layout aberto, sem qualquer ônus ao município. 

• O sistema deverá permitir a realização de tarefas concorrentes, com acesso simultâneo ao banco 

de dados, sem perder a integridade referencial. 
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• O sistema gerenciador de bancos de dados utilizado pela solução deve ser baseado no conceito 

de controle de transação de dados, mantendo a integridade do banco de dados em caso de queda 

de energia e falhas de software e/ou hardware. 

• O sistema deve permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso aos 

módulos através de senhas de segurança para cada nível de usuário, as quais deverão ser 

criptografadas no banco de dados, podendo ser configurado para inclusão, alteração, consulta e 

exclusão. 

• Deve permitir que sejam criados quantos perfis de acesso forem necessários e cada perfil de 

acesso dever possibilitar a restrição ou acesso a 100% das funcionalidades e campos do sistema, 

desta forma ficando a critério da gestão exatamente o que cada perfil terá acesso, sem nenhuma 

restrição imposta pelo sistema, podendo ser editado a qualquer momento. 

• Deve permitir criar faixas de horários padrões para acessos e poder vincular os usuários nas 

unidades de saúde para poderem acessar apenas de acordo com o horário de acesso pré-

cadastrado para cada unidade de saúde. 

• Os perfis de acesso devem possuir funcionalidade de “perfil pai”, desta forma herdando as 

permissões de outro perfil para facilitar a gestão de acessos. 

• Os perfis de acesso devem possuir funcionalidade de grupos de acesso, facilitando a gestão dos 

acessos ao sistema. 

• Permitir auditoria automática das operações efetuadas no sistema, através de logs de acesso, de 

modo que seja possível identificar claramente as atividades de consulta, inclusão, alteração e 

exclusão de qualquer informação, inclusive aquelas relativas a administração da solução, de 

qualquer usuário, indistintamente, inclusive administradores. O log registrado deve permitir a 

identificação completa do dado que foi acessado/atualizado. 

• O sistema deverá possibilitar a personalização dos relatórios existentes no sistema por 

funcionários responsáveis da contratante. 

• A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a gravação dos relatórios 

gerados em arquivos compatíveis com os formatos texto (TXT), Rich Text Format (RTF), Open 

Document Format (ODT/ODS), XML (EXtensible Markup Language) e em formato PDF 

(Portable Document Format), permitindo a disponibilização para usuários finais, bem como 

impressão dos dados consultados. 

• O sistema deverá estar em conformidade com padrão SUS, sem a necessidade de 

redundância/duplicação de tabelas ou aquisição de quaisquer outros programas/sistemas. 
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• O sistema deverá possuir controle de medicamentos constantes das listas da Portaria 

SVS/MS/Nº344, de 12 de maio de 1998 /98 (ANVISA) e suas alterações. 

• O sistema deverá utilizar vocabulários de procedimentos SIGTAP e vocabulário de diagnóstico 

CID-10 e CIAP2. 

• O sistema em todos os seus módulos, no que diz respeito a camada de apresentação deverá estar 

redigida em idioma português do Brasil.  

• O sistema deverá possuir padronização do uso de botões de forma a facilitar o seu aprendizado 

e operação; 

• Disponibilizar ao usuário recursos de informação sobre o que um botão, menu ou ícone faz ao 

posicionar o cursor sobre ele; 

• Exibir mensagens de advertência ou mensagem de aviso de erro informando ao usuário um 

determinado risco ao executar funções solicitando sua confirmação; 

• O sistema deverá possuir/disponibilizar documentação, em meio eletrônico, referente aos 

seguintes aspectos técnicos: manual do usuário e manual de instalação e configuração;  

• A solução ofertada deve possuir mecanismo de assinatura digital de registro eletrônico em saúde 

em conformidade com os padrões de assinatura digital determinados pelo SBIS (Sociedade 

Brasileira de Informática na Saúde) e CFM (Conselho Federal de Medicina). 

• A empresa deverá realizar a prestação de serviços de sistema de informatização das unidades, 

visando oferecer ao município o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas atividades, 

tanto no sistema quanto na compilação dos dados, confrontando o aperfeiçoamento da gestão e 

a organização do Fundo Municipal de Saúde. 

• A empresa devera possuir software que possa permitir o Gestor abrir chamado para empresa e 

acompanhar em tempo real os andamentos das solicitações realizadas pela equipe, visando o 

maior controle da oferta da prestação dos serviços. 

• O sistema deve disponibilizar um painel de indicadores com informações em tempo real para os 

gestores. 

5. DO TESTE DE CONFORMIDADE: 

 

• O teste de conformidade (prova de conceito) do software será apresentado mediante aplicação 

de amostragem da solução dos módulos de gestão solicitados. Havendo a necessidade, deverá 

ser nomeada uma Comissão de Avaliação Técnica, composta por no mínimo 03 (três) 

profissionais da área que de fato conhecem os processos e serviços a serem atendidos pelo 

sistema no contexto das atividades de Saúde e Tecnologia da Informação. 
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• No caso de solicitação, à licitante melhor qualificada deverá apresentar um ambiente operacional 

com o(s) módulo/software (s) ofertado, no prazo máximo de até 07 (sete) dias úteis depois de 

notificada pelo condutor do certame. Ao final desse prazo, o sistema apresentado (software) 

deverá estar em plenas condições operacionais, atendendo no mínimo 85% (oitenta e cinco por 

cento) dos requisitos constantes ao Módulo de Gestão ofertado, e de acordo com as exigências 

constantes deste Termo de Referência.  

• O prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado à Administração do 

Município de Nobres com antecedência de até 02 (dois) dias da apresentação, devidamente 

justificado e aprovado pela Administração do Município de Nobres. 

• Os itens de serviços a serem submetidos e avaliados na prova de conceito pela Comissão 

designada, devem ser definidos, observados os requisitos mínimos exigidos nos itens: xx ; yy; 

ww; zz e seus subitens, constantes deste Termo de Referência. 

• As provas de conceito e amostragem será realizada em local a ser definido pelo condutor do 

certame licitatório, em ambiente devidamente adequado a realização de todos os testes e ensaios 

necessários, e na presença da Comissão de Avaliação Técnica designada. 

• A Comissão Técnica de Avaliação deverá no prazo de até 03 (três) dias úteis, emitir um Parecer 

Técnico da Avaliação de Aprovação e/ou Reprovação dos Softwares apresentados. 

• O licitante melhor classificado que não atender no mínimo 85 % (oitenta e cinco por cento) dos 

requisitos analisados na prova de conceito será inabilitado no certame licitatório, ficando desde 

já autorizado ao condutor do certame, convocar a empresa qual ficou em 2º (segundo) lugar, e 

assim, sucessivamente na ordem de classificação, e fará, mediante convocação pelo chat do 

sistema eletrônico específico. 

• Em caso que a solução atender o mínimo de 85%, a Comissão Técnica de Avaliação deverá 

estipulara o prazo para a licitante providenciar o(s) item(s) faltante (s), sendo o prazo conforme 

a complexidade da parametrização/customização e/ou criação. 

6. DO TREINAMENTO: 

• A empresa deverá levar treinamento e conhecimento para os operadores do programa de todas 

as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade sem custos adicionais e de 

forma presencial.  

• Todos os recursos e material necessário para o treinamento deverá ser por conta da empresa 

contratada. 

• As despesas relativas à participação dos instrutores e de pessoal próprio, tais como: hospedagem, 

transporte, diárias, etc. serão por conta da empresa contratada. 
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• A Contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, 

caberá à Contratada, sem ônus para a Contratante, ministrar o devido reforço. 

• A Contratante deverá fornecer um passo a passo dos módulos para cada profissional. 

• Quando solicitado pela Contratante, a Contratada deverá providenciar alterações no programa 

de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, entre outros que se fizer necessário. 

• A contratada deverá disponibilizar um técnico capacitado para acompanhamento presencial da 

implantação e acompanhamento aos usuários. 

• A contratada deverá realizar atendimento presencial para os usuários durante toda a vigência do 

contrato. 

• A empresa deverá fornecer uma central 0800 para atendimento 24 horas para tirar dúvidas sobre 

treinamentos realizados e outros assuntos pertinentes. 

 

7. DOS LOCAIS DE IMPLANTAÇÃO: 

• Todas as unidades básicas de saúde. 

• Centro de referência de saúde. 

• Centro de reabilitação. 

• E demais blocos que compõem a secretaria de saúde. 

 

8. DA VISITA TÉCNICA: 

8.1 As empresas interessadas em participar do processo licitatório deverão efetuar visita técnica para 

conhecer as instalações e estrutura onde será implantado o sistema, a visita deverá ser marcada 

e efetuada até 03 (três) dias antes da abertura dos envelopes.  

8.2 A visita será marcada no período das 8:00 hs as 17:00 hs. O mesmo receberá um comprovante 

(certificado) da visita realizada o qual fará parte da documentação exigida na habilitação do 

processo licitatório. 

8.3 A licitante receberá um comprovante (certificado) da visita realizada o qual fará parte da 

documentação exigida na habilitação do processo licitatório. 

8.4 Caso a Licitante não possua interesse em realizar a visita técnica deverá apresentar declaração 

de que possui conhecimento das condições e locais das instalações, não podendo a mesma alegar 

desconhecimento ou impossibilidade de prestação do serviço futuramente, sendo de sua inteira 

responsabilidade atender aos requisitos do Termo Referência 

 

9. DO SUPORTE TÉCNICO: 

Durante o período contratual, a partir da parametrização do sistema e início das atividades de 
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suporte, a contratada deverá garantir visitas técnicas de forma presencial no município quando 

necessário. Devendo atender a Contratante em horário de expediente: das 07:00 às 11:00 horas 

e das 13:00 às 17:00 horas, de segundas às sextas feiras e também em formato de plantão quando 

necessário. A empresa contratada deve possuir atendimento remoto das 07:00 às 22:00 horas de 

segunda à sexta-feira, das 07:00 às 11:00 horas aos sábados e disponibilizar em modalidade de 

plantão nos demais horários, ofertando assim suporte técnico 24 horas por dia. Conforme 

necessidade de: 

• Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

• Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup adequado para satisfazer as 

necessidades de segurança; 

• Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc., 

• Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, 

entre outros. 

• Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

• Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda 

de energia ou falha de equipamentos.  

• Treinamento de servidores na operação ou utilização do sistema em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc., 

• Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas 

relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, 

entre outros. 

• No caso de parada do sistema, o atendimento de suporte deverá estar garantido durante o período 

necessário para reestabelecer suas funções normais, inclusive sábados, domingos e feriados. 

• A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado em produção no 

cliente, de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em 

ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 

• O prazo máximo para atender solicitações de suporte, deverá ser num prazo não superior a (uma) 

hora, viabilizando no caso da prioridade mais severa, em prazo não superior a (1) dia útil. Este 

prazo se inicia com a abertura do chamado técnico. 

• A empresa deve fornecer o número 0800 para atendimento. 
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• A empresa deve fornecer um canal oficial de atendimento via aplicativo WhatsApp. 

• A empresa deve disponibilizar quando solicitado, relatórios referentes a todos os atendimentos 

prestados aos usuários do sistema. 

 

10. DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 

• As empresas interessadas em participar do processo licitatório deverão apresentar atestado (s) 

de capacidade técnica compatível com o objeto, podendo o mesmo ser emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado; caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá, obrigatoriamente, ser apresentado com firma reconhecida em cartório;  

• Não serão aceitos atestados emitidos pela própria licitante. 

 

TODOS OS MÓDULOS E SERVIÇOS DESCRITOS ABAIXO DEVEM ESTAR 

INTEGRADOS PARA ATENDER TODAS AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL 

DE SAUDE, GESTÃO, ESPECIALIDADES, ASSISTENCIAS FARMACEUTICAS, 

VIGILANCIAS, APLICATIVOS MÓVEIS E BI (CONTROLE DE AAVALIAÇÃO). 

 

11. DOS CADASTROS E FUNCIONALIDADES GERAIS 

 

• Deve possuir autenticação baseado no método de usuário e senha seguindo as regras do SBIS-

CFM. 

• Deve possuir funcionalidade de delegação de poder. 

• Deve permitir registrar áudio e/ou imagem médica ou odontológica. 

• Possuir funcionalidade para importação do arquivo XML do CNES e poder ser executado a 

qualquer momento por operador habilitado da secretaria municipal de saúde. 

• Deve possuir tela específica para os indicadores do Previne Brasil contendo os indicadores 

padrões do ministério da saúde possibilitando a visualização em tempo real as informações do 

município, afim de que o sistema ofereça uma prévia do quadrimestre antes que o mesmo seja 

encerrado. 

• Deve possuir tela para visualizar os indicadores do Previne Brasil dos quadrimestres anteriores 

e após a implantação do sistema. 

• Possuir funcionalidade para importação da tabela SIGTAP de forma online direta e via arquivo 

oficial do ministério da saúde. 

• Possuir funcionalidade específica para importação de Exames Laboratoriais da tabela SIGTAP. 

• Possuir funcionalidade específica para importação de procedimentos odontológicos. 

http://www.nobres.mt.gov.br/


 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  

 __________________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

  30 

• Possuir funcionalidade para importação de arquivo txt do SISOBI. 

• Possuir cadastro de Bairros, Logradouros e Tipos de Logradouros. 

• Permitir vincular Bairros e Logradouros, a limitar os bairros que cada logradouro pode receber 

no cadastro dos usuários. 

• Possuir cadastro de Ceps. 

• Possuir funcionalidade de importação da tabela oficial CEP_BRASIL.ZIP do DATASUS. 

• Possuir cadastro de Motivos pelo qual o paciente não possui endereço fixo. 

• Possuir cadastro de UFs, Municípios e Localidades. 

• Possuir cadastro de Motivos de desativação dos Pacientes. 

• Possuir cadastro de Segmento, Área e Micro área. 

• Possuir cadastro de CBO (Código Brasileiro de Ocupações). 

• Possuir cadastro de Nacionalidades. 

• Possuir cadastro de Situações do Usuário. 

• Possuir cadastro de Órgão Emissor dos Documentos de Identidade 

• Possuir integração e funcionalidades para importar os dados do CARTAO SUS nacional. 

• Possuir cadastro de Programas de Saúde. 

• Deve possuir cadastramento de termos inválidos para nome de pacientes. 

• Deve permitir customização de tabelas etárias podendo parametrizar índices para avaliação 

antropométrica, evitando erros de digitação, contendo no mínimo os seguintes parâmetros por 

faixa etária: idade inicial, idade final, regra aplicada de acordo com o sexo, peso mínimo e 

máximo, quadril mínimo e máximo, estatura mínima e máxima, cintura mínima e máxima, 

perímetro cefálico mínimo e máximo, perímetro torácico mínimo e máximo. Para Aferições 

vitais, conter no mínimo os parâmetros: temperatura mínima e máxima, pressão arterial sistólica 

mínima e máxima, pressão arterial diastólica mínima e máxima, frequência respiratória mínima 

e máxima, frequência cardíaca mínima e máxima, saturação mínima e máxima. Para controle 

gestacional conter no mínimo a parametrização de frequência cardíaca fetal mínima e máxima. 

A parametrização deve ser definida para apenas gerar alerta ou bloquear registro. 

• Possuir tela para cadastro e gerenciamento das equipes de saúde. 

• Possuir funcionalidade para vinculação de equipes de saúde bucal às equipes de saúde da família 

contendo o mesmo CNES. 

• Parâmetro para avisar se o paciente tem ou não telefone cadastrado. 

• Parâmetro para obrigar apresentação de documentos no momento do cadastramento do paciente. 
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• Parâmetro para obrigar apresentação de comprovante de residência no momento do 

cadastramento do paciente. 

• Parâmetro para habilitar pesquisa fonética, agilizando e facilitando a busca de pacientes. 

• Parâmetro para bloquear acentos e cedilhas nos cadastros dos pacientes. 

• Parâmetro para converter todos os nomes de pacientes para caracteres maiúsculos. 

• Parâmetro para definir a idade de idoso. 

• Parâmetro para definir a idade máxima aceita para cadastramento de paciente, afim de evitar 

digitação errada de data de nascimento. 

• Parâmetro para substituição do nome social do paciente pelo nome de registro nas telas de 

atendimento e painel multimidia. 

• Parâmetro para validação de CEP do paciente de acordo com o CEP do município. 

• Parâmetro para permitir cadastramento de mais de uma unidade de atendimento contendo o 

mesmo CNES. 

• Parâmetro para determinar se será exigida foto do paciente. 

• Parâmetro para informar o número máximo de tentativas errôneas de login para bloqueio 

automático do usuário. 

• Parâmetro para definir o período de validade de senha para renovação obrigatória. 

• Parâmetro para definir CEP padrão para os pacientes novos. 

• Parâmetro para configuração do tipo de senha que será exigida para operadores do sistema, 

contendo no mínimo as regras exigidas pelo SBIS/CFM (Sociedade Brasileira de Informática 

em Saúde/Conselho Federal de Medicina) obrigando minimamente que sejam no mínimo 8 

caracteres sendo pelo menos 1 especial e 1 alfabético. 

• Possuir parametrização de configuração SMTP para envio de e-mails automáticos. 

• Possuir tela para cadastramento das informações do(a) secretário(a) de saúde municipal. 

• Possuir parâmetro para configuração de integração com o e-SUS informando no mínimo as 

seguintes informações: Identificação do software, identificador de instalação do sistema, CPF 

ou CNPJ do responsável, nome do responsável, telefone e e-mail do responsável pela empresa, 

para identificação do sistema no sistema e-SUS do ministério da saúde. 

• Possuir parâmetro para obrigar informar o chefe de família nas visitas domiciliares. 

• Possuir parâmetro para informar se as fichas serão agrupadas em mapas ou cada ficha irá gerar 

um mapa novo, afim de manter a organização do município para com o sistema e-SUS. 

• Possuir parâmetro para validação de CPF e CNS do paciente no momento dos atendimentos, 

possuindo no mínimo as regras Obrigar CPF ou CNS, Obrigar CPF, Apenas Alertar ou Não 
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Verificar, devendo permitir essa configuração individualmente para as fichas: Atendimento 

Individual, Atendimento Odontológico, Atividade Coletiva, Procedimentos, Ficha de 

Vacinação, Visita Domiciliar, Marcadores de Consumo Alimentar, Avaliação de Elegibilidade 

e Admissão, Atendimento Domiciliar e Síndrome Neurológica por Zika / Microcefalia. 

• Possuir parâmetro para validação das informações mínimas cadastrais exigidas pelo e-SUS no 

momento da abertura para preenchimentos dos seguintes atendimentos: Atendimento Individual, 

Atendimento Odontológico, Atividade Coletiva, Procedimentos, Ficha de Vacinação, Visita 

Domiciliar, Marcadores de Consumo Alimentar, Avaliação de Elegibilidade e Admissão, 

Atendimento Domiciliar e Síndrome Neurológica por Zika / Microcefalia. 

• Possuir parâmetro para validação dos dados cadastrais no momento da abertura do prontuário 

do paciente. 

• Possuir parâmetro para que o sistema permita apenas atendimentos de pacientes com as 

informações cadastrais de acordo com as regras do e-SUS. 

• Possuir funcionalidade para informar o digitador da secretaria de saúde automaticamente em 

todas as unidades de atenção básica. 

• Possuir parametrização para identificação do software referente as informações exportadas para 

o RAAS, afim de ser identificado o sistema no momento da importação do arquivo no RAAS. 

• Possuir parametrização para integração ao WSCADSUS contendo no mínimo os seguintes 

parâmetros: se irá utilizar a funcionalidade PDQ Supplier, ambiente de produção ou 

homologação, periodicidade de busca automática no WebService do CADSUS. 

• Possuir parâmetro para verificação automática online no momento da edição de um paciente. 

• Possuir parâmetro para verificação automática online no momento da inserção de um paciente 

na lista de espera. 

• Possuir parâmetro para verificação automática online no momento da dispensação de 

medicamentos. 

• Possuir parâmetro para verificação automática online no momento da realização de um 

encaminhamento do paciente. 

• Possuir parâmetro para verificação apenas de pacientes residentes no município. 

• Possuir funcionalidade para cadastramento de certificados digitais via arquivo ou tipo físico. 

• Deve possuir tela contendo todas as alterações do sistema em suas versões e atualizações, 

mantendo histórico mínimo das últimas 10 versões. 

• Permitir determinar a verificação online automática no CADSUS de acordo com a 

parametrização de conferencia de buscas para os campos mínimos obrigatórios do cartão SUS, 
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sendo eles: nome, data de nascimento, sexo, número do CNS, CPF nome da mãe e município de 

nascimento. 

• Possuir auditoria de impressões de documentos, receitas, cadastros, relatórios etc. 

• Deve possuir auditoria de todas as operações realizada pelos usuários do sistema, contendo 

minimamente a data completa com fuso horário estampado, usuário, tabela, operação e log de 

registro anterior e atual. 

• Possuir tela para cadastramento dos coordenadores de saúde. 

• Possuir tela para cadastramento dos estabelecimentos de saúde. 

12. DOS ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

Para melhor adequação do sistema à realidade do município, o sistema deve conter parametrização 

individual das unidades de saúde para que a unidade no sistema seja adequada ao serviço 

prestado. 

• Deve possuir a identificação do nome do estabelecimento. 

• Deve possuir a identificação do número do CNES. 

• Deve possuir o endereço completo. 

• Deve possuir campos para informar a latitude e longitude, para visualização em mapa. 

• Deve possuir a identificação telefônica para contato. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o estabelecimento está cadastrado na tabela oficial do 

CNES. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o estabelecimento trabalha com estoque de 

medicamentos e/ou materiais. 

• Deve possuir campo para informar se o estabelecimento trabalha com o estoque de outra 

unidade. 

• Deve possuir parâmetro para informar se as informações cadastrais desta unidade serão 

validadas no momento da importação do XML do CNES. 

• Deve possuir parâmetro para informar se a unidade é atenção básica e se é NASF. 

• Deve possuir tela para vinculação dos profissionais através do CBO de atendimento no 

estabelecimento. 

• Deve possuir tela para vinculação dos profissionais ao estabelecimento informando se está 

vinculado na equipe, quando possuir equipe, e informar se o profissional é supervisor de equipe. 

• Na vinculação do profissional ao estabelecimento, deve possuir parâmetro para informar o nome 

que será chamado no painel multimídia. 
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• Deve possuir identificação do estabelecimento contendo o nível de apuração, tipo de prestador 

e tipo de unidade, conforme cadastro do CNES. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o estabelecimento irá gerar fatura BPA. 

• Deve possuir parâmetro para identificação do software na exportação do BPA do 

estabelecimento, contendo os campos nome, abreviação, órgão e tipo de órgão. 

• Deve possuir campos de identificação para APACs contendo o CNPJ, nome, abreviação e órgão. 

• Deve possuir parâmetro para informar se a unidade trabalha valores financeiros de estoque. 

• Deve possuir parâmetro para informar se a unidade poderá imprimir códigos de barras para itens 

do estoque. 

• Deve possuir parâmetro para permitir que as observações de uma baixa/saída sejam editadas. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o estabelecimento irá realizar baixa automaticamente 

do estoque através do prontuário eletrônico do paciente. 

• Deve possuir parâmetro para grupamento de estoque com outra unidade de atendimento. 

• Deve possuir parâmetro para informar o número da licença da ANVISA. 

• Deve possuir parâmetro para informar se será realizada busca do paciente automaticamente no 

WSCADSUS no momento do agendamento do paciente para atendimento no estabelecimento. 

• Quando o estabelecimento for um prestador terceirizado, deve possuir campo específico para 

informar o responsável pelo estabelecimento. 

• Deve possuir tela para vinculação de setores de atendimento ao estabelecimento. 

• Deve possuir campo específico para identificar a mantenedora do estabelecimento. 

• Deve possuir a vinculação dos serviços e classificações do estabelecimento, conforme o CNES. 

• Deve possuir vinculação de Habilitação Brasil ao estabelecimento, conforme cadastro do CNES. 

• Deve possuir vinculação da complexidade de atendimento do estabelecimento. 

• Deve possuir tela para cadastramento, edição e verificação das equipes do estabelecimento, 

contendo minimamente as informações: Nome de Referência, Tipo de Equipe, Sigla da Equipe, 

Descrição, número do INE, Segmento, Área, se a equipe é credenciada e se possui equipe de 

saúde bucal vinculada no CNES. 

• Deve possuir campo para identificação do profissional responsável pelo estabelecimento. 

• Deve possuir parametrização para informar se o estabelecimento de saúde envia dados para o e-

SUS. 

• Deve possuir campos para inserção de fotos do estabelecimento. 

• Possuir funcionalidade de estabelecimento restrito, de forma que as informações lancadas neste 

estabelecimento não sejam compartilhadas com unidades não restritas. (Ex.: CAPS, CTA etc). 
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13. DO CADASTRO DE PROFISSIONAIS 

Para que o sistema se adeque a realidade do município, o cadastro de profissionais deve ser dinâmico 

e parametrizável. 

• Deve possuir a identificação do profissional pelo nome completo e por apelido. 

• Deve permitir informar o nome social do profissional para substituição nas telas de atendimento, 

como painel multimídia por exemplo. 

• Deve possuir a identificação de sexo, cor e etnia. 

• Deve possuir obrigatoriamente a identificação do CPF e CNS Profissional. 

• Deve possuir campos para identificação da nacionalidade. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se o profissional está cadastrado no CNES nacional. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se a produção realizada pelo profissional será gerada na 

produção BPA. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o profissional é um regulador. 

• Deve possuir parâmetro para definir se tem acesso à prontuário de paciente. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o profissional possui certificado digital, caso senha, 

deve solicitar a vinculação do certificado digital cadastrado no sistema. 

• Deve possuir a visualização e cadastramento de CBO com as unidades de atendimento. 

• Deve possuir tela para cadastramento da identificação do Registro Profissional, informando 

minimamente o número de inscrição, conselho e unidade federativa. 

• Deve possuir parâmetro para identificar se o profissional terá acesso às informações de CTA, 

quando aplicável. 

• Deve possuir funcionalidade para anexar imagem da assinatura digitalizada do profissional. 

• Deve possuir funcionalidade para vinculação do profissional com programa profissional. (Ex.: 

Programa Mais Médicos). 

• Deve possuir parâmetro para informar se o profissional pode aplicar vacinas e quais salas de 

vacinação possui vínculo. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o profissional é um prestador terceirizado. 

• Deve possuir parâmetro para informar o nome que será pronunciado no painel multimidia ao 

chamar um paciente. 

14. DO CADASTRO DE PACIENTES 

• Deve possuir integração para importação de pacientes diretamente do webservice do CADWEB 

online. 
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• Deve possuir importação de cadastros de pacientes do e-SUS de forma simplificada e/ou ficha 

completa de cadastro individual. 

• Deve possuir funcionalidade para criação de regras de obrigatoriedade e/ou duplicidade de 

campos cadastrais dos pacientes, afim de que a gestão determine campos que se tornem 

obrigatórios para os novos cadastros de pacientes, podendo configurar no mínimo os seguintes 

campos: 

• Telefones de contato; 

• E-mail; 

• Planos de saúde; 

• CPF; 

• Registro Geral de Identidade (RG); 

• Certidão de Nascimento; 

• Carteira Profissional de Trabalho; 

• Título de Eleitor (Seção e Zona); 

• Para as regras de obrigatoriedade e/ou duplicidade, deve ser possível determinar quais unidades 

de atendimento serão aplicadas as regras. Ex.: Regras para atenção básica diferenciadas das 

unidades de média e alta complexidade. 

• Deve possuir cadastro de pacientes compatível com padrão SUS contendo no mínimo os 

seguintes campos: Nome, Data de Nascimento, Sexo, Número de Cartão SUS, Cor, Etnia, Nome 

do Pai e Mãe, Telefone, Celular, Telefone de Contato, Município, Logradouro, Número, Bairro, 

Complemento, Cep e Unidade de Saúde onde o mesmo foi cadastrado. 

• Deve possuir campos para informação de seu número de CPF, Número de Identidade, Órgão 

Emissor e UF onde o documento foi emitido, Nr. de certidão de nascimento, Nome do Cartório, 

Tipo da Certidão Livro, Folha, Termo, Data de Emissão, Naturalidade, Religião, Carteira 

Profissional série. 

• Possuir campos para informação de dados da carteira de trabalho tais como:  Número da Carteira 

Profissional, Série, UF, Data de Emissão. 

• Possuir campos para informação do Número PIS/PASEP 

• Possuir campos para registro do Número de Título de Eleitor, Zona e Seção do mesmo 

• Deve possuir campos para armazenamento da Latitude e Longitude da residência do paciente a 

ser utilizado em georreferenciamento. 

• Possuir campo para informar se o paciente é brasileiro (a) e caso não seja, qual sua nacionalidade. 

• Deve possuir no cadastro de pacientes campos para informação de escolaridade. 
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• Campos para informar as pessoas com quem o mesmo divide a residência. 

• Campo para informar se toma insulina e se possui algum tipo de alergia. 

• Deve possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a data de 

sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado. 

• Possuir cadastro auxiliar para cadastramento de qualquer outro documento com a possibilidade 

de associação da Unidade de Saúde com o número do documento. 

• Possuir funcionalidade para registro das deficiências do paciente. 

• Possuir dentro do cadastro funcionalidade para emissão da ficha cadastral do paciente. 

▪ Possuir mecanismo para desativação de logradouros cadastrados incorretamente, migrando 

todos os pacientes do logradouro incorreto para o logradouro correto. 

▪ Possuir mecanismo para desativação de bairros cadastrados incorretamente migrando todos os 

pacientes cadastrados no bairro incorreto para o bairro correto. 

▪ Deve possuir funcionalidade para gerenciamento de emissão de cartões municipais de saúde, 

obedecendo o seguinte fluxo: solicitação, impressão de cartão provisório, envio para gráfica, 

retorno da gráfica e, entrega ao usuário ou cancelamento da solicitação. 

▪ Deve possibilitar personalização do modelo do cartão do munícipe. 

▪ Deve possuir funcionalidade para exportação dos dados necessários para emissão de cartões 

permanentes em formato csv com os campos do cadastro de pacientes a serem definidos pela 

contratante. 

▪ Possuir cadastro de tipos de deficiências. 

▪ Possuir mecanismo ou funcionalidade para gerenciamento e emissão de DNV (Declaração de 

Nascidos Vivos) contendo as seguintes informações: 

▪ Código DNV, Ano, Código do Cartão, Número de Registro do Cartão, Data de Registro        do 

Cartão, Código do Município do Cartão, Código do Estabelecimento de Saúde, local de 

nascimento (Domicilio, Outros, Ignorado e Outro Estabelecimento de saúde), Logradouro, 

número, complemento, cep, bairro, município do nascimento, Nome da Mãe, número do CNS, 

Idade, Escolaridade (Nenhum,1 a 3, 4 a 7, 8 a 11, 12 ou mais e ignorado), ocupação, filhos vivos 

e filhos mortos, Dados do endereço da mãe contendo o logradouro, bairro, município, número e 

complemento, Informações sobre a gestação contendo: tempo gestacional em semanas (menos 

de 22, de 22 a 27, de 28 a 31, de 32 a 36, de 37 a 41, 42 ou mais ou ignorado), gravidez (Única, 

Dupla, Tripla ou ignorado), parto (vaginal, cesáreo ou ignorado) e número de consultas 

(Nenhuma, 1 a 3, 4 a 6, 7 ou mais e ignorado), Data e hora do nascimento, sexo do recém-

nascido, peso ao nascer, raça/cor (Branca, Preta, Amarela, Parda ou Indígena), Número do lote, 
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Código da Instituição, número de consultas, trimestre em que iniciou o pré-natal (Primeiro, 

Segundo, Terceiro ou ignorado), quantas consultas foram na rede pública e quantas na rede 

privada.  

▪ Possuir mecanismo de georreferenciamento utilizando servidores de mapas disponíveis na 

internet sem custos adicionais para mapear os pacientes utilizando como filtros o sexo, o 

paciente, o bairro, o logradouro, idade inicial e final e número do cartão SUS. 

▪ Permitir o registro do nome social do paciente, identificando ainda quando o paciente deseja ser 

tratado pelo nome social. 

▪ Deve possuir integração e funcionalidades para registrar foto do paciente. 

▪ Possuir na tela de edição do paciente se houve alguma unificação de cadastro com outro 

duplicado. 

▪ Permitir informar o responsável legal pelo paciente, quando aplicado. 

▪ Possuir na tela de edição do paciente se ele se encontra em alguma lista de espera. 

▪ Possuir gerenciamento de cadastros duplicados de forma manual ou automática. 

▪ Possuir cadastro de alertas vinculados ao paciente permitindo que seja configurado em qual 

momento o operador do sistema será alertado quanto ao paciente e mensagem, por exemplo ao 

abrir a tela de dispensação de medicamentos, aparecer a mensagem cadastrada para o paciente. 

Devendo possuir no mínimo a vinculação de mensagens para Agendamentos, Exames, 

Laboratório, Estoque, Transportes e Prontuário. 

▪ Possuir funcionalidade de impressão de guia para o paciente que compareceu na unidade, mas 

não foi atendido e informar o motivo do não atendimento para impressão. 

▪ Deve possuir acesso rápido a auditoria de alterações do usuário contendo a data, hora e usuário 

que realizou alguma alteração no cadastro e que seja possível visualizar qual foi a alteração 

realizada sem precisar alterar entre telas do sistema. 

15.  DO CONTROLE DE ÓBITOS: 

• Deve possuir parametrização para integrar o gerenciamento de óbitos com todos os módulos do 

sistema, afim de realizar cancelamentos automáticos das movimentações do paciente após 

registro do óbito. 

• Deve possuir o cadastramento de cemitérios. 

• Deve permitir o cadastramento de leis municipais. 

• Deve possuir funcionalidade para cadastramento de contratos para registro de sepultamentos, 

contendo minimamente as informações do número do processo, data do processo, tamanho do 

lote e município do registro civil. 
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• Possuir funcionalidade para controle de contratos de túmulos, contendo minimamente as 

informações do proprietário, localização dentro do cemitério com o setor/gaveta, tamanho e 

município do registro civil. 

• Deve possuir o controle de sepultamentos, contendo obrigatoriamente os dados do responsável, 

identificação do falecido e data de vencimento para exumação. 

• Deve possuir o registro de óbito do paciente, contendo obrigatoriamente a data do óbito, 

identificação do cidadão cadastrado no sistema, data de nascimento, sexo, município, 

profissional, se feminino deve identificar se estava gestante no momento do óbito, campos para 

registro do livro e folha do óbito, número do termo e data da lavratura da certidão. 

• Deve possuir relatório de controle de sepultamentos. 

• Deve possuir relatório das declarações de óbito. 

• Deve possuir relatório gerencial de óbitos. 

• Deve possuir relatório de alvarás a vencer. 

16. DO MÓDULO LABORATÓRIO: 

• Deve possuir integração completa com o modulo de prontuário eletrônico. 

• As solicitações realizadas no prontuário eletrônico devem preencher automaticamente as 

requisições de exames para o laboratório. 

• As informações lançadas no módulo laboratorial devem estar disponíveis automaticamente no 

prontuário eletrônico do paciente. 

• Deve permitir parametrizar se será obrigatório o médico solicitante no momento da requisição. 

• Deve permitir parametrizar se será exibido os últimos exames feitos no momento do lançamento 

de uma nova requisição. 

• Deve permitir parametrizar se será bloqueada uma requisição após a mesma já ter sido impressa. 

• Deve possuir parâmetro para permitir o cancelamento de requisições. 

• Deve possuir parametrização se o laboratório trabalha com agendamento ou apenas por ordem 

de chegada. 

• Deve possuir parâmetro para dizer se o agendamento irá ser realizado por exames ou por 

requisição completa. 

• Deve possuir parâmetro para limitar o tempo futuro que será possível agendar um exame ou 

requisição. 

• Deve possuir parâmetro para indicar os exames que serão tratados como sigilosos. 

• Deve possuir o cadastramento de cronogramas de atendimento o laboratório contendo a 

identificação do laboratório, a cota diária e a configuração dos horários de atendimento. 
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• Deve possuir o cadastramento de resultados padrões para seleção no momento do lançamento 

do resultado. 

• Deve possuir o cadastramento de materiais de coleta. 

• Deve possuir o cadastramento de prazos de entrega padrões. 

• Deve possuir o cadastramento de recipientes para coleta de material. 

• Deve permitir a personalização de todos os layouts sem a necessidade de programação, toda 

customização de layout deve ser realizada diretamente no sistema pelo próprio contratante sem 

a dependência da empresa contratada. 

• Deve possuir a customização de layout do cabeçalho. 

• Deve possuir a customização de layout dos rodapés. 

• Deve possuir a customização do protocolo de agendamento. 

• Deve possuir a customização das etiquetas. 

• Deve possuir a customização do comprovante de coleta. 

• Deve possuir a customização do mapa de bancada. 

• Deve possuir a customização do mapa grade de trabalho. 

• Deve possuir a customização dos exames. 

• Para todas as customizações deve conter obrigatoriamente a formatação personalizada:  

o Tipo de fonte; 

o Tamanho da fonte; 

o Negrito, Itálico, Sublinhado, Grifado; 

o Tabulação; 

o Organização da posição do texto, sendo à esquerda, à direita, centralizado ou justificado; 

o Cor da fonte e cor de fundo do texto; 

o Inserção de tabelas, formatação das tabelas podendo alterar tamanho, linha grade e cores; 

o Inserção de campo do tipo alfanumérico, numérico ou lista; 

o Inserção de campo do tipo fórmulas para cálculos automáticos; 

o Inserção de campo que mostrará automaticamente o material coletado; 

o Inserção de campo do tipo linha horizontal para divisão do layout; 

o Inserção de campo do tipo quebra de página; 

• Permitir a visualização prévia de impressão no momento da customização, para ajustes. 

• Permitir a customização do mapa individual por exame. 

• Na customização de exames, deve conter obrigatoriamente as variáveis de valor para buscar 

automaticamente nas digitações de resultado e impressões: nome do paciente, cartão sus do 
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paciente, código de identificação do paciente, sexo do paciente, data de nascimento do paciente, 

cor do paciente, CPF do paciente, nome da mãe do paciente, nome do pai do paciente, endereço 

do paciente, DUM do paciente quando gestante, nome da unidade que realizou a coleta, nome 

da unidade que realizou a solicitação do exame, setor do laboratório, material coletado, data da 

coleta, hora da coleta, código sus do exame, idade do paciente em anos, idade do paciente em 

anos, meses e dias, data da previsão de entrega do exame, informações referentes à coleta 

realizada(ex.: em jejum). 

• Na customização de layout de exames deve possuir campos de cálculo automático, podendo 

somar, multiplicar, dividir e subtrair valores de forma automática, agilizando o lançamento de 

resultados de exames. 

• Deve possuir funcionalidade para alertas de valores inseridos acima ou abaixo do limite definido. 

• Deve possuir funcionalidade para bloqueio de valores inseridos acima ou abaixo do limite 

definido. 

• Deve possuir funcionalidade para validação de regras. (Ex.: a somatória de determinados campos 

não pode ultrapassar 100% do valor informado). 

• Deve possuir configuração de mapa grade de acordo com o setor laboratorial. 

• Deve possuir funcionalidade para integração com sistema de interfaceamento. 

• A customização de etiquetas deve possibilitar a configuração direta via sistema sem a 

necessidade de programação, possibilitando obrigatoriamente a personalização de impressoras 

térmicas, imprimindo automaticamente de acordo com a codificação da impressora. 

• Deve possibilitar ainda a impressão de etiquetas em formato PDF para impressoras compatíveis 

(permitir utilização de impressora comum para etiquetas). 

• A customização das etiquetas via sistema deve possuir obrigatoriamente as seguintes variáveis 

de impressão: código de barras, nome do paciente, idade do paciente em anos, idade do paciente 

em anos, meses e dias, código do exame, material de coleta, sexo do paciente, data e hora da 

coleta. 

• Deve permitir parametrizar se será utilizada rotina de triagem para coleta. 

• Deve permitir parametrizar se será utilizada rotina de liberação do exame após digitação. 

• Deve possuir parâmetro para informar se será utilizada a impressão de etiqueta na rotina. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o laboratório possui equipamentos com 

interfaceamento. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o exame será marcado automaticamente como coletado 

no momento da requisição. 
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• Deve possuir parâmetro para informar as unidades que realizam coleta e entrega de exames. 

• Deve possuir parâmetro para definir a rotina de faturamento se será realizada no momento da 

requisição do exame ou da liberação pelo bioquímico. 

• A requisição de exames deve conter obrigatoriamente a identificação do paciente, sexo, gestante 

sim ou não se for sexo feminino, se for gestante deve conter campo para indicar a última 

menstruação, conter a data da previsão de entrega, unidade que está realizando a coleta, 

profissional que solicitou o exame, dados clínicos e se é uma requisição de urgência. 

• Deve possuir tela para informar a coleta de materiais, contendo a data, hora e profissional que 

realizou a coleta. 

• A digitação manual de resultados de exames deve possibilitar a inserção continua de exames de 

forma que o operador não precise ficar selecionando um a um. 

• A liberação de exames deve ser possível que o bioquímico selecione vários registros e faça a 

liberação de forma contínua, sem a necessidade de o operador selecionar um a um. 

• Deve possuir tela para conferencia de faturamento do laboratório. 

• Deve possuir tela para impressão e reimpressão dos resultados. 

• A impressão dos resultados deve possibilitar a assinatura digitalizada do profissional responsável 

pela liberação do exame. 

• A impressão dos resultados de exames deve possuir timbre para evitar falsificações. 

• Deve possuir tela para gerenciamento dos exames interfaceados, possibilitando o reenvio e 

recebimento das informações. 

• Deve possuir tela para saídas/baixas de reagentes utilizados. 

• Deve possuir a impressão de mapa de bancada. 

• Deve possuir a impressão de mapa grade. 

• Deve possuir relatório de agendamentos. 

• Deve possuir relatório de exames específicos para gestantes. 

• Deve possuir relatório de exames realizados. 

• Deve possuir relatório de exames pendentes para liberação do bioquímico. 

• Deve possuir relatório para exibir exames pendentes para digitação de resultados. 

• Deve possuir relatório de faturamento de exames. 

• Deve possuir relatório de totais de exames e requisições realizados. 

• Deve possuir relatório de exames realizados por paciente. 

• Deve possuir relatório de exames realizados por período. 
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17. DO MODULO DE ENVIO DE SMS/E-MAIL: 

• Possuir mecanismo para parametrização do envio de mensagens contendo o tipo do envio 

(sms/e-mail), identificação do remetente, usuário e senha a serem utilizados e DDD padrão para 

o envio de mensagens e ainda possibilidade de configuração por unidade de saúde para envio 

automático de sms/e-mail. 

• Possuir cadastro de eventos para envio de mensagens, de modo que o sistema possa identificar 

através dos eventos, em que momento será realizado o envio de sms (dispensação de 

medicamentos, agendamento de consultas, agendamento de transportes e outros).  

• Possuir mecanismo de envio de sms/e-mail em lotes através da utilização de filtros como tipo 

(sms/e-mail), evento para o qual se deseja enviar a mensagem, sexo, paciente, idade inicial e 

final, bairro, logradouro ou município, unidade de origem, unidade de destino, profissional, 

serviço procurado, tipo de consulta, status do agendamento, período da consulta e texto a ser 

enviado. 

• O sistema de SMS deve apresentar em seu relatório e auditoria o status dos envios da seguinte 

forma:  sms enviado, sms entregue pela operadora, para que a equipe de saúde possa acompanhar 

todos os envios. 

• Deve permitir o cadastramento de SMS para pacientes cadastrados no sistema de forma que seja 

possível fazer o envio para a população conforme a necessidade da gestão municipal. 

18.     MENSAGENS INTERNAS 

• Deve possuir funcionalidade de trocas de mensagens internas entre unidades e profissionais. 

• Possuir função de criar uma nova mensagem com minimamente as seguintes características: 

o Campo Destinatário, devendo ter a opção de selecionar 1 ou mais profissionais; 1 ou mais 

unidades; 1 ou mais perfil de acesso ao sistema; 1 ou mais equipes e possuir a opção de selecionar 

todos os profissionais do sistema. 

o Campo Cópia Visível, devendo conter as mesmas opções do campo Destinatário. 

o Campo Cópia Oculta, devendo conter as mesmas opções do campo Destinatário. 

o Campo Assunto. 

o Conteúdo da mensagem deve ser em editor no formato WYSIWYG, contendo as seguintes 

funções: 

▪ Escolha do tipo de formatação de texto; 

▪ Tipo de fonte; 

▪ Tamanho da fonte; 

▪ Cor de fundo do texto; 
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▪ Cor da fonte do texto; 

▪ Negrito, Itálico, Sublinhado, Riscado(taxado), subscrito e Sobrescrito; 

▪ Limpar formatação; 

▪ Tópicos por números; 

▪ Tópicos por símbolos; 

▪ Tabulação; 

▪ Alinhamento de texto à esquerda, centralizado, justificado e à direita; 

▪ Possuir funcionalidade para inserir imagem no texto; 

▪ Tabelas integradas; 

▪ Quebras de página e de linha. 

▪ Inserção de caracteres especiais não contidos nos teclados padrões. 

o Opção de anexar 1 ou mais anexos e permitir remover um anexo já inserido. 

• Possuir tela para listagem de mensagens recebidas, com as seguintes características: 

o Destacar de alguma forma as mensagens ainda não lidas; 

o Exibir o remetente da mensagem recebida; 

o Exibir o assunto da mensagem recebida; 

o Exibir a data e hora da mensagem recebida; 

o Permitir selecionar 1 ou mais mensagens; 

o Permitir arquivar as mensagens selecionadas; 

• Possuir tela de mensagens arquivadas, com as seguintes características: 

o Destacar de alguma forma as mensagens ainda não lidas; 

o Exibir o remetente da mensagem recebida; 

o Exibir o assunto da mensagem recebida; 

o Exibir a data e hora da mensagem recebida; 

o Permitir selecionar 1 ou mais mensagens; 

o Permitir desarquivar as mensagens selecionadas; 

• Ao abrir uma mensagem, deve possuir as opções: 

o Responder, Responder a todos, encaminhar e marcar como Mensagem Não Lida. 

o Exibir a mensagem formatada de acordo com a formatação criada no editor de texto. 

o Exibir os anexos para download. 

• Possuir tela de Mensagens Enviadas, com as seguintes características: 

o Exibir as mensagens enviadas mostrando o Destinatário, Assunto e Data/Hora de envio; 

o Exibir contador de visualizações; 
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o Possuir funcionalidade para reenviar a mensagem, para retransmissão de comunicados 

periódicos; 

o Possuir funcionalidade para visualizar todos os profissionais que leram a mensagem. 

19. DO CONTROLE DE ESTOQUES: 

• A empresa deve possibilitar o cadastro de fornecedores contendo seu CNPJ, data do cadastro, 

razão social, logradouro, bairro, complemento, cidade, Cep, uf, telefone, fax, e-mail, responsável 

e CNPJ. Deve ainda haver a possibilidade de indicar se o mesmo fornece medicamentos 

controlados, seu número de alvará, número da licença, número da licença especial e o tipo do 

fornecedor. 

• Deve possuir cadastro de Motivos de Acertos de Estoque. 

• Possuir cadastro de fabricantes. 

• Possuir cadastro de centros de custo. 

• Possuir cadastro de listas de entorpecentes, assim como de suas versões. 

• Possuir cadastro de grupos de materiais com seus respectivos subgrupos. 

• Deve possuir cadastro de materiais e medicamentos com campo para determinar se o item 

cadastrado é um material ou medicamento. 

• O sistema deve permitir que possam ser definidos os materiais e medicamentos onde se deseja 

realizar o controle por lote e validade. 

• Deve permitir que sejam cadastradas as diversas formas nas quais o medicamento pode estar 

disponível para consumo. 

• Deve possuir cadastro de DCB’s (Denominação Comum Brasileira). 

• Deve possuir mecanismo para informar os estoques mínimos para material, apresentação em 

cada ponto de distribuição de materiais/medicamentos em funcionamento na contratante. 

• Deve possuir cadastro de competências específicas para o gerenciamento de estoque. 

• Possuir parâmetro para informação do número máximo de dias com que se pode realizar 

movimentações no estoque. 

• Deve possuir mecanismo para controle patrimonial contendo os seguintes campos: número do 

patrimônio, data da garantia, número da nota fiscal, material, fornecedores, unidade de saúde, 

centro de custo, localização, indicação se o mesmo foi baixado, data da baixa e observações. 

• Deve possuir funcionalidade para gerenciamento de fornecimento de medicamentos de rotina, 

contendo o paciente, o medicamento, observação, forma de apresentação e quantidade a ser 

dispensada. 
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• Possuir rotina para pesquisa da posição de estoque utilizando filtros como competência inicial e 

final, material/forma de apresentação e ponto de distribuição. 

• Deve possuir mecanismo para gerenciamento entrega parcial de medicamentos por licitação 

contento, pelo menos, os seguintes campos:  Código, Data da Licitação, Observações, 

Material/Medicamento, Forma de Apresentação, Quantidade, Valor Unitário e Fornecedor. 

•  Deve possuir entrada de Materiais e Medicamentos com base na nota de compra, contendo as 

seguintes informações: Data da Entrada, Ponto de Distribuição aonde está sendo realizada a 

entrada, Fornecedor, Licitação, Data da Compra, Número da Nota Fiscal, Série, Frete, 

Acréscimo, Desconto, Material, Forma de Apresentação, Centro de Custo, Fabricante 

• Deve possuir mecanismo para aceitar entrada de materiais e medicamentos recebidos através de 

doações 

• O sistema deve realizar checagem para que não sejam lançados valores e quantidades incorretas 

com base nas informações da nota fiscal de entrada. 

• Deve possuir funcionalidade para emissão do extrato da compra. 

• Deve possuir mecanismo para fechamento da compra e cálculo do custo médio de cada um dos 

itens que fazem parte da nota de compra. 

• Deve possuir mecanismo de requisição de materiais para que os pontos de distribuição possam 

solicitar os materiais e medicamentos que julgarem necessários. 

• A aplicação deve possuir funcionalidade para geração da transferência dos materiais e 

medicamentos solicitados pelos pontos de distribuição, com base na requisição de 

abastecimento, com o mínimo de retrabalho possível. 

• Deve possuir relatórios para abastecimento dos pontos de distribuição, mostrando seu consumo, 

seu estoque e estimativa do número de dias que o estoque atual conseguirá suprir com base no 

consumo. 

• O sistema deve possuir mecanismo de conferência das transferências realizadas, não permitindo 

que possam ser desviados materiais e medicamentos enviados para os pontos de distribuição. 

•  O sistema deve conter mecanismo para que possam ser realizados acertos de estoque em cada 

ponto de distribuição contendo, no mínimo, os seguintes campos: Data do Acerto, Motivo, 

Material, Forma de Apresentação, unidade, Data da Validade, quando necessário e a quantidade 

real. 

• Deve possuir mecanismo para registro das dispensações de materiais e medicamentos para os 

pacientes onde possam ser registradas as seguintes informações: Ponto de Distribuição onde a 

saída foi realizada, data, competência, número da receita, Paciente, Centro de Custo, Profissional 
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e Programa. Nos itens de cada saída deve ser possível que sejam registradas as seguintes 

informações: Material, Forma de Apresentação, Lote e Validade, Quantidade, Quantidade 

Prescrita, Duração.  

• Durante a saída o sistema deverá controlar e obrigar a alimentação dos campos necessários caso 

o medicamento seja controlado como a data da receita, número da receita, número da notificação, 

tudo isso de acordo a lista de entorpecentes a qual o medicamento controlado pertence. 

• Na tela de saída para pacientes, o sistema deve alertar quando o paciente estiver retirando um 

medicamento antes da data prevista para sua retirada. 

• Na tela de saída o sistema deve possuir mecanismo para que sejam consultadas as últimas 

dispensações de medicamentos realizadas para o paciente que está sendo atendido. 

• Na tela de saída de materiais e medicamentos, a aplicação deve permitir que o paciente seja 

pesquisado através de qualquer parte do seu nome, nome da sua mãe e data de nascimento pelo 

menos. 

• Deve possuir mecanismo para registro dos medicamentos e materiais procurados pelos pacientes 

e não disponíveis nos pontos de distribuição de materiais e medicamentos contendo os seguintes 

campos: Ponto de Distribuição, Data da Demanda, Data do Lançamento, Paciente, Centro de 

Custo, Material, Forma de Apresentação, Quantidade em Estoque, Quantidade a ser dispensada 

e Quantidade Reprimida. 

• Deve possuir parametrização para indicar quais os pontos de estoque podem realizar entradas 

através de notas de compra. 

• Possuir parametrização para informação do número máximo de dias em atraso que se pode 

realizar uma transferência e parâmetro para indicar o número máximo de dias em atraso que se 

pode realizar uma saída. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se é possível que o ponto de distribuição possa inserir uma 

saída sem informar o paciente que retirou o medicamento. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se é possível realizar saídas informando apenas o centro de 

custo. 

• Possuir parâmetro para indicar se é ou não obrigatória a informação do profissional que receitou 

o medicamento, durante a dispensação do mesmo. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se o tempo de utilização do material deve ser 

obrigatoriamente informado no momento da saída do material/medicamento. 

• Deve possuir parâmetro para importar ou não as observações da receita médica na tela de 

dispensação ao paciente. 
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• Deve permitir gerar alerta para cadastro desatualizado e informar a quantidade de dias para gerar 

o alerta a partir da última atualização do cadastro. 

• Deve possuir parâmetro para dizer se será solicitado o tempo de duração do medicamento na 

dispensação ao paciente. 

• Deve possuir parâmetro para dizer se a solicitação de tempo de duração será obrigatória ou não. 

• Deve permitir avisar novas entregas antes do término do tempo de duração. 

• Possuir parâmetro para dizer se será utilizada ou não a importação de nota fiscal eletrônica. 

• Possuir parâmetro para indicar se o operador poderá ou não lançar a demanda reprimida no 

momento da dispensação do material/medicamento. 

• Possuir parâmetro para indicar se o sistema deverá ou não aceitar acertos de estoque com datas 

retroativas. 

• Possuir parâmetro para indicar se o sistema permitirá ou não a transferência de medicamentos 

vencidos. 

• Possuir parâmetro para indicar se o ponto de distribuição trabalha com utilização de etiquetas de 

códigos de barra bem como o modelo de etiqueta a ser utilizado. 

• Possuir parâmetro para indicar se um aviso será dado ao operador assim que o 

material/medicamento atingir sua quantidade mínima. 

• O sistema deverá possuir rotina para acompanhamento de medicamentos vencidos. 

• Possuir rotina para acompanhamento dos medicamentos com estoque abaixo da quantidade 

mínima. 

• Possibilitar o controle dos antimicrobianos em conformidade com os padrões da ANVISA. 

• Deve possuir devolução para fornecedor, obtendo os dados da compra, tipo de movimentação 

do BNDASAF e itens para devolução. 

• Possuir mecanismo para devolução de saídas. 

• A aplicação deve possuir mecanismo ou funcionalidade para que novos medicamentos 

cadastrados possam ser relacionados a um determinado material. 

• A empresa obrigatoriamente deve ter a funcionalidade de integração com o 

BNDASAF/BNAFAR - Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da Assistência 

Farmacêutica. 

• Permitir customização das etiquetas dos materiais/medicamentos. 

• Permitir cadastro de restrições de materiais/medicamentos. 

• Permitir cadastro de unidades de medidas para ser utilizado nos materiais/medicamentos. 

• Permitir o cadastro de grupos e subgrupos, podendo ser configurado e parametrizado. 
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• Possuir funcionalidade de agrupar estoque de unidades distintas. 

• Possuir cadastro de licitações e vínculo das licitações com as entradas de itens no estoque. 

• Possuir consulta e cadastramento de demanda reprimida de forma automática e manual. 

•  Possuir funcionalidade para restringir materiais/medicamentos de acordo com a regra criada 

pela secretaria municipal de saúde restringindo a solicitação de materiais/medicamentos dos 

almoxarifados de acordo com o estabelecimento solicitante e destino da solicitação, com as 

seguintes características: 

o Vincular os grupos/subgrupos de materiais à regra; 

o Informar quais unidades/equipamentos poderão solicitar os materiais/medicamentos vinculados 

aos grupos na regra criada. 

• Deve possuir importação das tabelas nacionais do BNDASAF para padronização dos itens 

CATMAT. 

20.       CONTROLE DE INTERNAÇÕES EM CLÍNICAS: 

• Permitir informar o paciente; 

• Possuir campo de data da internação; 

• Campo para informar a clínica da internação; 

• Possuir campo para informar o motivo da internação; 

• Possuir indicativo se é uma internação reincidente ou não; 

• Deve possuir campo para informar o CID da internação; 

• Possuir campo para informar o custo; 

• Possuir campo para informar se o paciente passou por desintoxicação antes da internação; 

• Possuir campo para informar se a internação foi voluntária ou involuntária; 

• Caso seja internação involuntária, deve possuir campo para informar o motivo; 

• Possuir campo para informar o número do processo da internação; 

• Possuir campo para descrever o parecer da internação; 

• Ao editar a internação, deve possuir campos para alta: 

o Situação: Concluída ou Não concluída; 

o Interrupção Voluntária ou Interrupção Involuntária; 
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o Descrição da alta; 

o Data da alta 

21.  DA REGULAÇÃO/AGENDAMENTO DE CONSULTAS: 

• Possuir cadastro dos tipos de atendimento disponíveis na rede de saúde. 

• Possuir parâmetros para indicar para cada forma de atendimento se serão impressas fichas de 

atendimento ambulatorial no momento do atendimento. 

• Possuir parâmetro para indicar se a ficha de atendimento ambulatorial será impressa em tela ou 

enviada diretamente para a impressora para cada forma de atendimento. 

• Possuir parâmetro para indicar se serão impressas múltiplas fichas de atendimento ambulatorial 

para cada forma de atendimento. 

• Possuir parâmetro para indicar se serão gerados números de protocolos de atendimento para cada 

forma de atendimento, bem como se o protocolo será enviado diretamente para a impressora, se 

deve imprimir múltiplos números de protocolo, data da atualização do protocolo e ainda data de 

faturamento do protocolo para cada forma de atendimento. 

• Deve possuir parâmetro para indicar se existe integração com a autorização de exames, caso o 

tipo de atendimento seja para exames e não consultas, para cada forma de atendimento. 

• Deve possuir parâmetros para indicar se é possível inserir procedimentos extras, ou ser o 

operador poderá realizar o agendamento do exame para cada forma de atendimento. 

• A aplicação deve possuir parâmetros para indicar se a presença do paciente será realizada 

automaticamente após o agendamento, se será lançada a evolução da enfermagem, se utilizará 

prescrição médica, se será apresentada a tela de anamnese, se obriga o lançamento da causa 

alegada, se permite que não sejam informados procedimentos, se codifica causas externas, se 

obriga a informação do motivo do atendimento e se obriga a informação do médico solicitante 

para cada forma de atendimento. 

• Deve possuir cadastro de motivos de cancelamento de agendamentos. 

• Deve possuir mecanismo para informação dos procedimentos possíveis para cada CBO de 

profissional, se permite urgência para o procedimento em questão bem como a idade inicial, 

idade final e sexo que serão aceitos para o procedimento. 

• Deve permitir que sejam elaboradas agendas de atendimento para cada forma de atendimento, 

profissional e unidade de saúde, informando a data em que o mesmo entrará em funcionamento, 

data limite para sua utilização, número máximo de dias com que se poderá agendar para este 

cronograma com antecedência. 
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• Deve permitir que sejam informados os dias da semana em que cada cronograma poderá ser 

utilizado, turno, número de consultas normais, número de consultas de urgências, número de 

consultas de retorno, tempo de consulta e faixas de horário em que o mesmo estará disponível. 

• Nos cronogramas, deve possuir mecanismo para indicar se poderão ser marcados todos os 

pacientes para o mesmo horário, se permite marcação de consultas de urgência com mais de 24 

horas de antecedência e, ainda, se o mesmo está ativo. 

• A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender, 

aumentar ou diminuir, mudar as faixas de horário de atendimento, ou ainda suspender os 

atendimentos de uma determinada unidade de saúde, profissional, forma de atendimento, 

período, datas esporádicas, horários ou unidade de origem do agendamento em um determinado 

turno, dia da semana ou período. 

• Deve possuir cadastros de causas de atendimento. 

• Deve possuir cadastro de classificação dos motivos de atendimento. 

• Deve possuir mecanismo para criação de fichas de anamnese permitindo especificar em quais 

CBO’s a mesma será utilizada. O mecanismo de criação de fichas deve permitir que sejam 

criados subtítulos dentro de cada anamnese aos quais ficaram atreladas todas as perguntas 

constantes na anamnese cujas respostas poderão ser dos tipos alfanumérico, data, numérico ou 

de múltipla escolha, neste caso determinando quais são as opções disponíveis para seleção. Deve 

ainda possuir campo que permita sua desativação, se sua resposta é obrigatória, a ordem da 

pergunta na anamnese e um campo para inserção de informações de ajuda, para o momento do 

preenchimento da mesma. 

• Deve possuir funcionalidade para permitir que sejam inseridas possibilidades de procedimentos 

para cada agenda de atendimento em funcionamento nas Unidades de Saúde. 

• Deve possuir mecanismo para criação de turmas para atendimento em grupo onde possam ser 

identificados o nome da turma, Unidade de Saúde, quantidade mínima e máxima de participantes 

de turma, programa de saúde e Informações gerais sobre a turma. 

• A aplicação deve permitir que sejam criados agendamentos para atendimentos em grupo 

informando a data, horário bem como seus participantes. 

• O sistema ofertado deve possuir mecanismos para que possam ser lançados procedimentos para 

todos os participantes de um atendimento em grupo informando o profissional, procedimento, 

CBO, características do atendimento, idade, CID e quantidade.  

• Ainda no agendamento em grupo, deve permitir que procedimentos extras possam ser lançados 

para cada participante do grupo. 
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• O sistema deve possuir mecanismo para distribuição e controle de quotas sobre os números de 

vagas disponíveis em todas as formas de atendimento disponíveis na rede de saúde em percentual 

e quantidade, que poderão ser distribuídas para todos os locais onde as agendas estarão 

disponíveis para marcação. 

• A aplicação deverá filtrar as agendas de atendimento disponíveis de acordo com a forma de 

atendimento desejada pelo paciente, Unidade de Saúde onde o serviço está disponível, 

profissional, dia da semana, data e turno durante o processo da marcação de consulta. 

• A aplicação deve possuir um atalho através de calendário onde as datas de atendimento possam 

ser identificadas visualmente através de padrões de cores indicando se existem vagas para o dia, 

se a mesma já se encerrou ou ainda se não atendimento previsto para o dia. 

• Para cada agenda de atendimento selecionada, a aplicação deve mostrar informações com 

relação a sua cota de vagas normais, urgência e retorno. 

• O sistema deve ter uma clara distinção entre os pacientes agendados, em espera e atendidos para 

cada agenda disponível. 

• A solução ofertada deve possuir parâmetros para definir a ordenação da fila de atendimento com, 

pelo menos as seguintes opções: horário do agendamento, horário estimado para o atendimento, 

horário da confirmação de presença. 

• Independente da parametrização escolhida no item anterior, a solução deve exibir em tela as 

prioridades determinadas pela lei 10.048/2000. 

• A tela de agendamento de consultas deve possuir atalhos para reimpressões de fichas de 

atendimento ambulatorial, requisição de exames, impressão de protocolo, cadastro de pacientes 

e impressão de agendas 

• Durante o processo de agendamento o sistema deve alertar ao operador sobre consultas já 

marcadas para o mesmo paciente na mesma forma de atendimento, se o mesmo possui vacinas 

em atraso, se existe alguma informação a ser passada para o paciente. 

• Durante o processo de agendamento, a aplicação deve permitir que sejam marcadas consultas 

normais, de urgência ou retorno, obedecendo parametrização prévia e ainda, permitir que seja 

informado quando o paciente está em processo de gestação, quando for o caso, a causa alegada, 

a classificação do motivo do atendimento e ainda se o paciente não apresentou documentos no 

momento da marcação da consulta. 

• O sistema deve permitir que sejam realizadas pesquisa nas agendas através do nome do paciente. 
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• A tela de agendamento deve atualizar-se automaticamente, sem a intervenção do operador, 

porém deve possuir mecanismo para que o operador possa interromper os processos de 

atualização automática se assim desejar. 

• A aplicação deve possuir mecanismo de filtro nas agendas para que possam ser visualizados 

apenas os pacientes que se encontram em observação. 

• O sistema ofertado deve possuir mecanismo para criação de centrais de agendamento, que 

poderão realizar agendamentos outros locais onde os serviços são disponibilizados. 

• O sistema deve possuir mecanismo para efetuar o cancelamento de paciente na espera. 

• Possuir parametrização para indicar o número máximo de dias que pode realizar agendamento 

futuros. 

• O sistema deve possuir integração com as unidades permitindo que o profissional efetue a 

solicitação via sistema e consiga anexar todo e qualquer documento do paciente. 

• O sistema deve possuir aviso de prioridade de espera. 

• O sistema deve possuir mecanismo integrado para efetuar a realização da APAC e anexar aos 

documentos sem a necessidade de impressão em papel. 

• Os encaminhamentos solicitados no prontuário eletrônico do paciente devem alimentar 

automaticamente o módulo da central de regulação. 

• Deve possuir parâmetro para informar se o processo de encaminhamento passará por análise 

administrativa antes de realizar o encaminhamento. 

• Deve possuir funcionalidade para marcar se a solicitação de encaminhamento já passou por 

analise administrativa. 

• A central de regulação deve conseguir em uma única tela encaminhar o paciente para 

agendamento interno ou externo ao município. 

• A central de regulação deve possuir mecanismo de integração entre as listas de espera. 

• O sistema deve gerar de forma automática alertas de pacientes com 

agendamentos/encaminhamentos duplicados. 

• O sistema deve permitir compartilhamento de arquivos entre listas de espera e 

encaminhamentos. 

• Deve possuir parâmetro de geração de avisos aos profissionais envolvidos, para que quando um 

encaminhamento solicitado for atendido, o profissional receba o aviso. 

• Deve possuir mecanismo de solicitação de esclarecimento pela central de regulação à unidade 

solicitante, afim de que o encaminhamento seja preenchido conforme os esclarecimentos 

solicitados. 
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• Deve permitir que seja parametrizado se exige aprovação de medico regulador ou não. 

• Deve possuir parâmetro para obrigar CID-10 no encaminhamento. 

• Deve possuir parâmetro para bloquear os campos de motivo da solicitação, diagnóstico e 

prioridade. 

• Deve permitir parametrizar a quantidade mínima de preenchimento para história clínica. 

• Deve possuir parâmetro para cancelamento automático de encaminhamento quando o paciente 

for identificado como óbito em seu cadastro. 

• Deve possuir funcionalidade para reagendamento de consultas, possibilitando reagendar todas 

as consultas de um cronograma para outro. 

• Deve possuir funcionalidade para reagendamento de consultas de um profissional para outro. 

• Deve possuir funcionalidade para bloqueio de cronogramas por período. 

• Deve possuir funcionalidade para cancelamentos de consultas em grupo de pacientes de 

determinado cronograma. 

• Deve possuir funcionalidade para reagendamento de consultas de uma unidade para outra. 

• Deve possuir relatório de atendimentos contendo a data e hora de agendamento, horário do 

acolhimento/triagem, horário de atendimento médico e o tempo total em que o paciente 

permaneceu na unidade. 

• Deve possuir relatório de atendimentos por diagnósticos CID-10 e/ou CIAP-2. 

22. DA REGULAÇÃO/ AGENDAMENTO DE EXAMES: 

• O sistema deve possuir cadastro de convênios. 

• O sistema deve possuir cadastro de grupos de exames. 

• A aplicação deve possuir cadastro de exames contento seu código, descrição, pseudônimo, 

tempo de atendimento, quantidade de agendamentos por hora, indicação se está ativo, se é usado 

no módulo de gerenciamento de laboratório, se é utilizado no centro de testagem e 

aconselhamento. 

• Cada exame poderá ser atrelado a, pelo menos, cinco (05) grupos orçamentários. 

• A aplicação deverá permitir que sejam criados exames compostos mais de um procedimento 

SUS através da informação do procedimento e quantidade que compõe o valor do exame a ser 

criado. 

• Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários anuais por munícipio 

• Deve possuir mecanismo para definição de tetos orçamentários por município, prestador, 

unidade de saúde e profissional. 
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• Durante o agendamento dos exames, a aplicação deve permitir que sejam informados o nome do 

paciente, a data da autorização, unidade de saúde solicitante, unidade autorizadora, profissional 

solicitante, indicação se a paciente está em gestação, tipo do agendamento (normal, urgência ou 

retorno), número da requisição, exame, data da realização, prestador, turno, horário, quantidade 

e observação. 

• Na tela de agendamento deve existir um atalho onde seja possível consultar as últimas 

autorizações realizadas para o paciente. 

• A solução ofertada deve possuir mecanismo para criação de cronogramas de atendimento para 

cada exame, determinando os dias e horários em que o mesmo poderá ser marcado para cada 

prestador. 

• Deve permitir que possam ser criadas exceções de atendimento para cada cronograma de 

atendimento disponível para agendamento de exames. 

• Durante o processo de agendamento a aplicação ofertada deverá obedecer rigorosamente aos 

tetos orçamentários definidos, não permitindo os mesmos sejam ultrapassados. 

• A aplicação deve possuir mecanismo de controle que obrigue os prestadores registrarem os 

exames realizados com opção para anexar o laudo eletrônico do exame realizado, permitindo o 

controle do pagamento de cada prestador com base nos exames realizados. 

• A aplicação deve permitir que sejam autorizados exames sem que seja indicado o prestador que 

irá realiza-los, de modo a garantir a livre escolha do paciente. 

23. DO CONTROLE DE TRANSPORTES: 

• A aplicação deve possuir cadastro de tipos de veículos 

• Deve possuir cadastro de veículos contendo sua descrição, seu tipo, sua placa, sua marca, número 

do seu chassi, ano do veículo, sua capacidade/lotação, tipo do combustível e data da validade do 

extintor de incêndios. 

• Deve permitir a criação de rotas contendo sua descrição, se a mesma está ativa e o município de 

saída. 

• Deve possuir cadastro para lançamento de dotações orçamentárias contendo seu código, 

descrição e número 

• Deve possuir cadastro de recursos contente seu código, descrição e número 

• A aplicação deve possuir cadastro de motoristas contento nome, endereço, CPF, telefone, CEP, 

município, complemento, tipo de veículo que está habilitado a conduzir, número da sua carteira 

de habilitação, categoria da carteira, data do vencimento da carteira e indicação se o mesmo 

encontra ativo. 
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• A aplicação deve possuir cadastro de itens de consumo com sua descrição, unidade de 

apresentação e fornecedor padrão. 

• Deve possuir cadastro de eventos do veículo. 

• Deve possuir cadastro de tipos de viagem com indicação se o tipo da viagem deve ser utilizado 

nos processos de TFD. 

• Deve possuir cadastro de tipos de despesa e adiantamentos contendo sua descrição e seu valor 

unitário. 

• A solução deve possuir cadastro de destinos contendo seu nome, município onde se localiza e 

telefone. 

• Deve possuir mecanismo para lançamento de eventos para cada veículo contento sua data de 

criação/atualização, evento, data do vencimento, número de dias que o evento pode ser 

postergado, indicação se o evento foi realizado, data da realização, observações da realização e 

observações gerais do evento. 

• O sistema deverá emitir alertas quando o veículo for relacionado para algum tipo de viagem 

durante o período de vigência de um determinado evento a ele atrelado. 

• Deve permitir o lançamento de viagem informando código, data da saída, data prevista para 

retorno, tipo da viagem, auxiliar, motorista, veículo, local de destino, cidade de destino, rota, 

dotação orçamentária e recurso. 

• Ainda no lançamento da viagem, deve permitir que sejam atrelados a cada viagem os pacientes 

e acompanhantes com seus devidos locais de saída, locais de destino, telefones, documentos, 

tipo da viagem (ida, ida e volta), vagas consumidas na ida, vagas consumidas na volta, 

acompanhantes, horário da saída, horário da chegada, data do aviso ao paciente, horário do aviso 

e observação. 

• No lançamento da viagem, deve permitir que sejam relacionados Km inicial, km final, nome da 

empresa (no caso de terceira) valores adiantados e km rodados. 

• Deve permitir que sejam lançados um ou mais adiantamentos para cada viagem, contendo o tipo 

do adiantamento, valor, quantidade e valor total. 

• A solução deve possuir mecanismo para lançamentos das despesas de viagem contendo 

informações como horário de saída, horário de chegada, km inicial, km final, km rodado, número 

do documento da despesa, data da despesa, tipo da despesa, valor unitário, quantidade, total, 

local/fornecedor, um breve histórico e campo para indicar o lançamento de viagem em questão 

já foi finalizado. 
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• Deve possuir funcionalidade para lançamento de manutenções com o veículo contento a data da 

solicitação, data programada, data previsão, veículo, quilometragem, nome do solicitante, local 

da manutenção, telefone, nome do contato na manutenção, descritivo do motivo pelo qual a 

manutenção está sendo requerida. 

• Ainda no lançamento da manutenção, o sistema deve permitir que sejam lançados todos os itens 

da manutenção contendo o nome do item, indicação se o era problema em peça original, data da 

próxima troca, km da próxima troca, número do documento, quantidade, valor unitário, valor 

total e campo para observações. 

• Possuir funcionalidade para lançamento de créditos ao fornecedor contendo a data, fornecedor, 

item para o qual o crédito é realizado, valor e quantidade. 

• A aplicação deve possuir mecanismo para lançamento de acertos de manutenção com o 

fornecedor contendo a data da entrega, indicação se o acerto foi finalizado, item, data da próxima 

troca, km da próxima troca, documento, quantidade, valor unitário, valor total e observações. 

• Deve possuir mecanismo para lançamento de gastos gerais com veículo contento a data da 

autorização, fornecedor, veículo, motorista, documento de referência, km, item, quantidade, 

valor e indicação se o mesmo foi autorizado ou cancelado. 

• A aplicação ofertada deve possuir mecanismo para acompanhamentos dos saldos com cada 

fornecedor, levando em consideração os valores creditados a ele e os gastos realizados com cada 

um em quantidade e valor. 

• O sistema deve possuir mecanismo para gerenciamento de solicitações de ambulância contento 

a data da solicitação, data da saída, horário da saída, cidade de destino, local de destino, veículo, 

motorista, pacientes na ida e pacientes no retorno. 

• A solução ofertada deve possuir mecanismo para publicação das listas de espera para transporte 

na internet através de consultas públicas ao sistema. 

• A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade para geração automática dos 

procedimentos de transporte do paciente e seu acompanhante, com base na quilometragem 

percorrida. 

• O sistema deve possuir mecanismo para lançamento de multa contendo a data, motorista e 

infração. 

• Deve possuir faturamento automático para BPA para deslocamento de paciente. 

• Deve possuir parâmetro para dizer se o sistema trabalhará com ou sem agendamento de viagens. 

• Deve permitir cadastrar os municípios da coordenadoria/consórcio. 

24. DO TFD -TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 
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• O sistema deve permitir que sejam criados os processos de TFD contendo número do 

processamento, data da abertura, paciente, profissional responsável, cid10, tratamento 

solicitado, tipo do atendimento e justificativa. 

• Para cada processo de TFD deve haver indicação se o mesmo foi autorizado, cancelado enviado 

para o estado, negado ou se está inconcluso com uma justificativa para o estado do mesmo, 

observações gerais.  

• A cada processo TFD deve ser possível realizar se o lançamento de todas as viagens necessárias 

contendo a data da solicitação, local de destino, cidade de destino, transporte recomendado, 

veículo, motorista, data, hora, observação para ida, previsão de retorno e observação para a 

previsão de retorno. 

• Deve possuir mecanismo para criação de viagens para processos de TFD com base nos processos 

de TFD a serem atendidos. 

• A solução deve possuir funcionalidade para renovação de processos de TFD já concluídos. 

• A solução deve possuir mecanismo que informe o controle de avaliação em tempo real o total 

de viagens e suas localidades. 

 

25. DO ACOLHIMENTO  

• A tela de acolhimento deve permitir que sejam registrados atendimentos sob demanda, sem a 

necessidade de haver uma consulta ou agendamento previamente realizado. 

• A solução deve permitir que os pacientes a sem acolhidos sejam pesquisados ao menos por: 

nome, data de nascimento, sexo, nome da mãe, CPF, CNS e nome social. 

• Deve ser possível realizar os filtros por ao menos três destas informações simultaneamente. 

• Deve possuir registro do peso, estatura, quadril, cintura, temperatura, pressão arterial, frequência 

respiratória, pulsação, saturação de O2, circunferência braquial e percentual de gordura cutânea, 

além de registrar o valor de glicemia, informando se o exame foi feito em jejum ou se é pós-

prandial. 

• Deve gerar o IMC com base nas leituras realizadas considerando sexo e faixa etária do paciente 

conforme manual do SISVAN. 

• Quando paciente atendido for uma criança a solução deve permitir que sejam registrados 

perímetro cefálico, torácico, situação vacinal e tipo de aleitamento. 

• Caso o paciente em atendimento seja mulher em idade fértil, a aplicação deve registrar se a 

mulher está gestando, caso sim, registrar a data da última menstruação, peso pré-gestacional, 
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altura uterina, toque vaginal, batimentos cardíacos do feto, posição do colo e data provável do 

parto. 

• Possuir funcionalidade para registro das anotações de enfermagem e das queixas do paciente. 

• Todas as informações que caracterizem realização de procedimento realizados durante o 

acolhimento deverão automaticamente gerar produção ambulatorial (BPA).  

• A aplicação deve possuir mecanismo para digitação de produção, de forma que o profissional 

possa pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo regras do SIGTAP, podendo 

registrar a execução de quaisquer procedimentos permitidos. 

• A solução ofertada deve possuir mecanismo para que sejam listados ao profissional, durante o 

atendimento, procedimentos previamente relacionados aos seu CBO, permitindo que o mesmo 

indique os procedimentos realizados de maneira ágil, clicando sobre o procedimento realizado. 

• A aplicação deve possuir gráfico para acompanhamento do perímetro cefálico e peso corporal 

de crianças, para adulto gráfico de acompanhamento de peso/altura, glicemia, pressão arterial, 

evolução do IMC, evolução da frequência respiratória/pulsação e para evolução cintura/quadril. 

• Deve permitir que o profissional realize a classificação de risco do paciente utilizando as cores 

do protocolo de Manchester 

• A solução deve possuir mecanismo ou funcionalidade para coletar todos os dados necessários 

para alimentação dos dados do e-sus durante o atendimento dos pacientes, sem que haja 

necessidade de nova alimentação de informações. 

• O atendimento do acolhimento deve permitir que seja registrado em destaque no prontuário 

dados relevantes a todos os atendimentos subsequentes, de modo que estas informações sejam 

exibidas em destaque a partir do momento do seu registro. 

• A solução ofertada deve possuir mecanismo para emissão de declaração de comparecimento, 

contendo, no mínimo, informações de data, horário inicial, horário final e observações, além de 

registrar se o paciente estava acompanhado. 

• Deve possuir desfecho do atendimento contendo data, horário, especialidade, profissional, posto 

de atendimento, tipo do desfecho e observações. 

 

26. DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO MULTIPROFISSIONAL 

• O Prontuário Eletrônico do Paciente deve possuir certificação de S-RES SBIS-CFM em nível 

mínimo de garantia de segurança NGS2, estágio 2 ou superior, versão 5.2 ou superior e estágio 

de maturidade 2 ou superior. 
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• Deve possuir funcionalidade para impressão do histórico completo em um único arquivo do 

prontuário do paciente. 

• Deve permitir impressão completa do prontuário com opção de seleção dos tipos de atendimento, 

tais como: Receitas, e-SUS, Vacinas, Agendamentos, Exames etc. e permitir que o operador 

visualize e imprima apenas o desejado. 

• Deve permitir a opção adicional de imprimir todos os registros de um determinado período ou 

ainda de um determinado atendimento. 

• Deve permitir que o prontuário seja de forma integrada com todo o prontuário do paciente que 

foi atendido em qualquer unidade de atendimento, como: atenção básica, média e alta 

complexidade em uma única tela e/ou impressão. 

• Deve haver interoperabilidade com o painel de avisos e quando o profissional acessar o 

prontuário através da fila de atendimento o paciente deverá ser chamado na sala de espera e 

encaminhado para o consultório onde o profissional irá atendê-lo. 

• O prontuário multiprofissional deve permitir que as informações coletadas durante o 

atendimento sejam armazenadas no formato SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Plano), ou 

ainda no formato “Queixa / Serviço”, conforme definição de cada área específica. 

• O prontuário multiprofissional deve ter a opção de criação de questionários personalizáveis. 

• Os questionários personalizados do prontuário devem ter a opção de definir quais unidades e 

CBOs poderão realizar o preenchimento. 

• Os questionários personalizados devem permitir que seja criado um layout de acordo com a 

necessidade da gestão, podendo esta ser alterada a qualquer momento via próprio operador no 

sistema, sem a necessidade de programação por parte da empresa contratada.  

• A solução apresentada deve sugerir os CID’s para o atendimento com base na avaliação realizada 

pelo profissional. 

• Deve possuir funcionalidade para registro de resultados de qualquer exame realizado pelo 

paciente. 

• Deve permitir funcionalidade para acompanhamento de todos os gráficos constantes no 

acolhimento. 

• Todas as informações que caracterizem realização de procedimento realizados durante o 

acolhimento deverão automaticamente gerar produção ambulatorial (BPA).  

• A aplicação deve possuir mecanismo para digitação de produção, de forma que o profissional 

possa pesquisar todos os procedimentos compatíveis segundo regras do SIGTAP, podendo 

registrar a execução de quaisquer procedimentos permitidos. 
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• A solução ofertada deve possuir mecanismo para que sejam listados ao profissional, durante o 

atendimento, procedimentos previamente relacionados aos seu CBO, permitindo que o mesmo 

indique os procedimentos realizados de maneira ágil, clicando sobre o procedimento realizado. 

• O atendimento do prontuário deve permitir que seja registrado em destaque no prontuário dados 

relevantes a todos os atendimentos subsequentes, de modo que estas informações sejam exibidas 

em destaque a partir do momento do seu registro. 

• Possuir funcionalidade para impressão da ficha clínica do paciente, assim como de seu 

prontuário. 

• Deve possuir mecanismo para emissão do receituário médico, com modelo que atenda legislação 

vigente. 

• Deve possuir funcionalidade para cadastramento de receitas padrões, baseadas em protocolos 

assistenciais, agilizando o processo de criação do receituário. 

• O mecanismo de controle do receituário deve permitir que várias receitas sejam emitidas durante 

o atendimento do paciente. 

• A solução deve contar com funcionalidade que permita ao profissional criar uma nova receita, 

com base em receitas anteriores já emitidas para o mesmo paciente. 

• No receituário o profissional deve poder verificar quais medicamentos possui na rede de saúde, 

através de seu cadastro, porém deve haver a possibilidade do lançamento de medicamentos que 

não sejam encontrados na rede municipal de saúde. 

• Ainda na funcionalidade de emissão de receitas, caso o profissional prescreva medicamentos 

controlados e não controlados no mesmo receituário, o sistema deve emitir separadamente os 

impressos, sendo que cada medicamento deve sair em formulário específico. 

• A solução ofertada deve possuir funcionalidade que permita ao profissional indicar quando o 

paciente deve ficar em observação. 

• No prontuário médico multiprofissional deve haver a possibilidade de criação de prescrição 

médica para pacientes em observação, permitindo que sejam listados o medicamento, sua 

administração, posologia e horário da administração com campo para checagem de realização 

do mesmo. 

• Deve possuir funcionalidade para emissão de atestado contendo número de dias, data do 

atestado, observações e campo para indicação se o CID deverá ou não ser impresso no atestado. 

• Deve possuir funcionalidade para cadastramento de atestados personalizados afim de agilizar o 

atendimento do profissional, como exemplo o atestado para afastamento por isolamento social, 

desta forma diferenciar de um atestado convencional. 
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• Também no atestado, o sistema deve permitir que seja registrado acompanhante, caso haja, 

emitindo o nome deste acompanhante no atestado.  

• Deve possuir funcionalidade para emissão de declaração de comparecimento contendo data, 

horário inicial, horário final e campo para descrição da finalidade 

• Deve possuir funcionalidade para emissão de encaminhamentos com registro da especialidade, 

indicação de urgência, indicação para impressão ou não do CID e campo para descrição do 

motivo. 

• Deve possuir a modalidade de encaminhamento com preenchimento de “Formulário APAC” 

personalizado. 

• Deve possuir encaminhamento na modalidade BPA-I. 

• A solução deve possuir funcionalidade para emissão de solicitações de exames com registro do 

profissional solicitante, data, observações, dados clínicos, materiais a examinar e exames a 

serem realizados. 

• O mecanismo de solicitação de exames deve permitir que sejam criadas solicitações padrões de 

exames agilizando o processo de emissão da solicitação. 

• A aplicação deve conter funcionalidade que permita ao profissional a criação de novas 

solicitações de exames com base em solicitações de exames previamente realizadas para o 

mesmo paciente em atendimentos anteriores. 

• Deve possuir mecanismo para registro do final do atendimento, quando serão feitas as cobranças 

de produção ambulatorial, assim como se encerrará a edição dos dados do prontuário. 

• Na tela principal do prontuário, devem ser exibidas informações referentes as imunizações 

recebidas pelo paciente. 

• Havendo acolhimento registrado de forma vinculada ao atendimento, devem ser exibidas todas 

as informações em tela, de forma a tornar fácil a visualização dos dados. Caso não haja este 

acolhimento vinculado, deve-se exibir com mesmo destaque o último acolhimento realizado pelo 

paciente. 

• A solução deve estar adequada as regras do e-sus, coletando todas as informações necessárias 

para alimentação das fichas do e-sus durante os atendimentos dos pacientes. 

• A solução deve conter mecanismo ou funcionalidade que permita aos profissionais anexarem 

qualquer tipo de arquivo ao prontuário do paciente. 

• A aplicação ofertada deve estar totalmente integrada com o sistema laboratorial, permitindo aos 

profissionais acessarem os laudos dos exames já realizados no laboratório. 

• Deve permitir acesso ao prontuário do paciente com ou sem agendamento. 
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• Deve possuir parâmetro para obrigar ou não um agendamento para que o profissional consiga 

acessar o prontuário do paciente. 

• Deve possuir funcionalidade para cadastramento de receitas médicas pré-cadastrados. 

• Deve possuir funcionalidade para criação de listas de solicitação de exames. 

• Possuir parâmetro para obrigar problema relacionado ao atendimento. 

• Deve possuir parâmetro para obrigar SOAP para atestados. 

• Deve possuir parâmetro para obrigar a DPP para gestantes. 

• Deve possuir parâmetro para obrigar o preenchimento da DUM para gestantes. 

• Deve possuir parâmetro para obrigar informar o peso pré-gestacional para gestantes. 

• Possuir parâmetro para obrigar CID e SOAP para declaração de comparecimento. 

• Possuir parâmetro para obrigar o CID10/CIAP2 nos encaminhamentos. 

• Possuir parâmetro para obrigar peso/altura quando for preenchida a ficha de marcadores de 

consumo alimentar. 

• Possuir parâmetros para dizer se obriga, alerta ou ignora as regras de informações relacionadas 

ao SISPRENATAL. 

• Possuir parâmetro para vincular CBOs que sejam obrigatórios os preenchimentos de diagnóstico 

através de CID-10 ou CIAP-2. 

• Possuir cadastramento de fichas/formulários personalizados. 

• Possuir cadastramento de comprovantes personalizados de encaminhamento. 

• Possuir cadastramento de protocolos personalizados de encaminhamento. 

• Possuir layout personalizado de encaminhamento. 

• Possuir criação de formulários de anamnese customizados via sistema sem a necessidade de 

programação. 

• Permitir a configuração de procedimentos gerados automaticamente ao abrir o prontuário do 

paciente. 

• Permitir a configuração de regras para avaliação antropométrica. 

• Possuir tela para reimpressão de fichas do prontuário sem a necessidade de abrir o prontuário do 

paciente, tais como receitas, encaminhamentos etc. 

• Possuir tela para lançamentos de resultados de testes rápidos. 

• Deve possuir desfecho do atendimento contendo data, horário, especialidade, profissional, posto 

de atendimento, tipo do desfecho e observações. 

 

27. DO PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO 
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• Permitir que o planejamento do atendimento seja realizado através da apresentação da arcada 

dentária em modo gráfico com cara distinção entre dentes permanentes e dentes decíduos. 

• Na arcada dentária deve usar distinção por cores entre procedimentos realizados e procedimentos 

a serem realizados em cada face de cada um dos dentes. 

• Deve permitir que o profissional clique sobre a face de cada dente e registre seu estado inicial 

bem como os procedimentos a serem realizados. 

• Deve possuir mecanismo para lançamento de procedimentos para todos os dentes. 

• Deve disponibilizar ao odontólogo todas as funcionalidades do prontuário do paciente e 

relatórios de atendimento integrado. 

• A aplicação deve permitir que sejam selecionados um ou mais dentes para o lançamento de um 

ou mais procedimentos. 

• A solução ofertada deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a seleção de uma ou 

mais faces, pertencentes a um ou mais dentes, para informação de um ou mais procedimentos. 

• O sistema oferecido deve possuir campo para indicar para cada atendimento se o mesmo foi 

para: 1ª Consulta Odontológica Programática; Escovação Dental Supervisionada; Tratamento 

Concluído; Urgência; Atendimento a Gestantes; Instalações de Próteses Dentárias 

• A solução deve possuir funcionalidade para consulta do histórico de todos os atendimentos em 

um único odontograma ou ainda, cada tratamento realizado em um odontograma. 

• A solução deve possuir o relatório RPOM. 

 

28. DA LISTA DE ESPERA 

• Deve possuir cadastro para os níveis de urgência a serem utilizados nas filas de espera. 

• Deve possuir cadastro de Tipos de Lista de Espera 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permitam que as listas sejam alimentadas nos 

locais de atendimento à população. 

• Deve permitir que sejam elaboradas listas de espera para cada tipo de serviço disponível na rede 

de saúde. 

• Deve possuir mecanismo para marcação das consultas da lista de espera em lote, permitindo que 

o operador selecione uma ou mais pessoas da lista e determine em que agenda de atendimento 

as mesmas devem ser inseridas. 

• Deve alertar ao operador possíveis problemas na marcação de consultas em lote como em casos 

de falta de horários disponíveis. 
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• A solução deve possuir mecanismo que permita a publicação das listas de espera para consultas 

públicas (sem necessidade de login) ao sistema. 

• Deve possuir mecanismo que permita parametrizar quais listas deverão estar abertas para 

consultas públicas  

• Deve possuir mecanismo de parametrização que permita configurar que campos devem ser 

listados nas consultas públicas contento, no mínimo, os seguintes campos: número do protocolo 

de atendimento; código do paciente; nome do paciente; nome social do paciente; nome da mãe; 

iniciais do nome do paciente; iniciais do nome social do paciente; iniciais do nome da mãe; data 

de nascimento; número do cartão nacional de saúde; número do cpf. 

• A rotina de trabalho da lista de espera deve permitir configuração, para que alguns tipos de lista 

exijam regulação, enquanto outros tipos permitam apenas o fluxo simples.  

• Quando a lista de espera usar regulação, deve permitir que seja parametrizado se a regulação é 

opcional ou obrigatória. 

• Quando se trabalhar em listas de espera de regulação obrigatória, o sistema deve permitir ao 

médico regulador reclassificar a prioridade do atendimento na lista de espera, além de autorizar 

ou negar o atendimento, mediante justificativa. 

 

29. DAS AÇÕES PROGRAMÁTICAS EM SAÚDE 

• Deve possuir mecanismo para cadastramento de ações para cada programa existente na rede 

municipal de saúde. 

• Deve possuir funcionalidade para cadastramento dos pacientes, com seus programas, suas 

receitas de materiais e medicamentos com suas respectivas datas de validade. 

• Deve possuir mecanismo para gerenciamento de receitas, permitindo sua renovação por um 

período determinado. 

• Deve possuir mecanismo para geração de roteiros de entrega de medicamentos para os pacientes 

inseridos em ações programáticas por programa de saúde, bairro, rua, paciente e período de 

validade. 

• Deve possuir funcionalidade para geração dos kit’s a serem entregues para cada paciente 

contendo seus materiais e medicamentos. 

• Deve permitir que mais de um roteiro seja criado com os mesmos filtros, inserindo nele apenas 

as receitas ainda não atendidas por roteiros anteriores. 

• A aplicação deve possuir funcionalidade para emissão dos recibos de entrega para cada paciente 

contendo no mesmos informações sobre os medicamentos e materiais contidos no kit. 
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• A solução deve possuir funcionalidade para baixa automática do estoque dos materiais e 

medicamentos contidos nos kit’s entregues 

• Deve possuir mecanismo para acompanhamento visual em formato de gráfico da evolução das 

dispensações por ano mês dentro de cada ano. 

• Deve possuir mecanismo para acompanhamento visual em formato gráfico, mostrando a os 

valores consumidos com materiais e medicamentos dispensados. 

• Deve possuir mecanismo para acompanhar através de mapas os locais onde são entregues os 

medicamentos. 

• Deve permitir que os pacientes em cada programa possam ser desativados e, desta forma, suas 

receitas desconsideradas de novas elaborações de roteiro e montagem de kits. 

• Deve possuir campos para identificar a data de cadastro dos pacientes em cada programa, a data 

de atualização dos seus dados em cada programa bem como a data da baixa de cada paciente em 

cada programa. 

• O sistema deve possuir locais para informação do número da renovação da receita em cada 

programa, competência da receita e competência da validade. 

• A montagem do kit deve ser feita através de um processo de linha de montagem, visando 

otimizar o fluxo de trabalho, de forma a atender ao menos as seguintes etapas: geração dos kits, 

confecção dos kits, conferência dos materiais, registro da dispensação do kit para o entregador, 

e registro da entrega do kit ao destinatário. 

• O sistema deve permitir que todas as etapas da montagem do kit sejam registradas com utilização 

de login e senha. 

• A solução ofertada deve permitir que todas as etapas da montagem os kit sejam registradas com 

uso e biometria para validação do usuário responsável pela mesma. 

 

30. DO MODULO MEDICAMENTO JUDICIAL 

• A aplicação ofertada deve possuir mecanismo para controle de processos judiciais contendo 

número do processo, data de abertura, paciente, unidade de saúde da sua cobertura e observações. 

• Deve permitir que seja informada a patologia, se o despacho é para a União, Estado ou 

Município, número da regional para cada processo. 

• Deve permitir que os processos sejam classificados segundo sua situação em: Aberto, Único, 

Fora de Linha, Cumprido, Devolvido, Suspenso e em Andamento. 

• Deve permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de bloqueio, 

se gera algum tipo de multa, o valor da multa e a data do pedido. 
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• A solução deve possuir ainda campos para informação da data de recebimento, advogado 

responsável, número na OAB e telefone do mesmo. 

• Deve possuir campo para indicar se o processo se encontra ativo ou inativo, bem como o motivo 

do mesmo está inativo e a data de fechamento do mesmo. 

• Deve permitir que sejam atrelados a cada processo todos os materiais e medicamentos contidos 

no mesmo. 

• Deve possuir campos para que sejam informados para cada material ou medicamento sua 

quantidade, valor unitário, desconto, se o mesmo é para uso continuo, se pode ser um 

medicamento ou material genérico, por quem será fornecido e a situação. 

• Deve possuir mecanismo para gerenciamento das entregas de medicamentos judiciais contendo 

o material, data da última entrega, data da próxima entrega, quantidade do processo, saldo e 

quantidade atual em estoque, para cada item de material ou medicamento contido no processo. 

• Deve possuir mecanismo para impressão de comprovantes de entrega dos itens contendo os 

materiais e medicamentos dispensados. 

 

31. DOS BENEFÍCIOS 

• Deve possuir cadastro de benefícios contendo sua descrição, valor e procedimento. 

• Deve possuir cadastro de locais para encaminhamentos. 

• Deve permitir configuração para cada benefício quando a obrigatoriedade do controle do seu 

saldo. 

• Deve possuir controle de tetos orçamentários por benefício em quantidade ou valor. 

• Deve possuir funcionalidade para identificação dos processos de concessão de benefícios 

segundo seu estado: Em Andamento, Autorizado e Negado. 

• Deve possuir mecanismo para emissão do Laudo Social contendo o gestor, número do laudo 

social, número da lei, identidade e CPF. 

• Deve possuir campo para informações do histórico da solicitação do benefício 

• Deve possuir campos para emissão de observações no recibo de entrega de cada benefício 

• A aplicação deve permitir que vários benefícios sejam atrelados a um mesmo processo de 

concessão de benefícios informando o benefício, a quantidade, o profissional, o local de retirada 

e observações. 

• Deve possuir link para acesso rápido a todo histórico de concessão de benefícios para o paciente 

que está sendo atendido. 
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• Deve possuir mecanismo para gerenciamento e emissão de encaminhamentos para cada paciente 

contendo o paciente, o profissional, descrição do encaminhamento, trabalho do paciente, renda 

do paciente, observações, data, hora, dia da semana e valor do encaminhamento. 

• Deve possuir mecanismo para emissão de recibos de entrega de benefícios 

32. DAS APACS 

• Deve possuir mecanismos para gerenciamento de autorizações para procedimento de alta 

complexidade. 

• Possuir local para informação das sequencias de números de APACS disponíveis para utilização 

contento ano, uf e tipo da APAC. 

• A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de solicitações de APAC contendo: 

Unidade de Saúde solicitante, profissional solicitante, data da solicitação, número do laudo, 

clínica para realização, identificação do paciente, CID Provisório/Principal, CID secundário e 

CID para Causas Associadas. 

• Cada autorização deve possuir campo para identificação de cada APAC segundo o tipo do seu 

laudo em: Laudo Geral, Medicamentos, Nefrologia, Quimioterapia, Radioterapia e Cirurgia 

Bariátrica. 

• Deve possuir campo para identificação da APAC através do seu tipo: Inicial, Continuidade e 

Sem Continuidade. 

• Deve possuir campos para identificação do número da APAC e do número da APAC Anterior. 

• Deve ainda possuir para cada APAC campos para informação do início da validade e final da 

validade, unidade de saúde solicitante e executante. 

• Deve possuir local para informação dos dados do paciente contendo o paciente, nome da mãe, 

número do CNS, data de nascimento, idade, sexo, raça/cor, responsável e número do prontuário 

para cada APAC. 

• Deve ter o mecanismo de ser emitida no prontuário ato da consulta com todos os dados já 

preenchidos e automáticos.  

 

33. DO FATURAMENTO DA PRODUÇÃO AMBULATORIAL 

• Deve possuir mecanismo para importação das tabelas de procedimentos do CMD através do 

BPAMAG ou SIGTAP 

• A aplicação deve possuir funcionalidade para definição de competências para Produção 

Ambulatorial contendo a competência, data de início e data final da mesma. 
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• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita bloquear competências impedindo que 

qualquer tipo de movimentação seja realizado na mesma. 

• A aplicação ofertada deve possuir mecanismo de configuração que impeça a geração do BPA 

com informações incorretas, que possam gerar glosa no pagamento dos procedimentos 

realizados pela contratante. 

• Deve permitir que sejam gerados arquivos de envio de cobrança do BPA, contendo 

procedimentos de competências passadas que ainda não foram enviados. 

• A aplicação deve gerar o arquivo de cobrança do BPA nos padrões determinados para 

importação pelos sistemas do ministério da saúde. 

• A solução ofertada deve possuir parametrização do número de competências permitidas estarem 

em aberto para movimentações. 

• A contratada deve OBRIGATORIAMENTE implantar em sua solução mecanismos automáticos 

integrados ao sistema para demonstrar para onde foi sua produção (E-

SUS/SISAB/FEDERAL/ESTADUAL). 

• A contratada deve OBRIGATORIAMENTE oferecer um setor de atendimento exclusivo para 

que os usuários do setor de faturamento da secretaria para que possam ser atendidos. 

34. DAS IMUNIZAÇÕES/VACINAS 

• Deve possuir funcionalidade para cadastro das doses de vacinas a serem fornecidas. 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastramento dos calendários a serem 

utilizados no sistema de imunizações 

• Deve possuir cadastro de imunizações indicando a vacina, a dose, descrição, faixas etárias e sexo 

para cada imunização. 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade para cadastro das faixas etárias a serem utilizadas 

na criação das imunizações 

• Deve possuir mecanismo para cadastro dos tipos de baixa a serem utilizados pela imunização 

• Deve possuir mecanismo para cadastro de grupos para imunização 

• Deve possuir funcionalidade para gerenciamento das salas de vacinação disponíveis da rede 

municipal de saúde contendo seu nome e a unidade de saúde onde está localizada. 

• Deve possuir cadastro detalhado de tempos para utilização nos calendários de vacinação 

contento a descrição, o calendário de vacinação onde será utilizado, idade inicial e final e anos, 

mês inicial e final, dia inicial e final  

• Deve controlar o estoque de imunizações por lote e validade. 
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• Deve possuir cadastro de vacinas contendo seu nome, sua abreviatura e a ordem que o a mesma 

será impressa na carteira de vacinação do paciente 

• Deve possuir mecanismo de avisos a serem ativados sempre que um paciente, que já possua 

carteira de vacinação com alguma vacina em atraso, seja relacionado em qualquer operação dos 

demais módulos do sistema, alertando ao operador sobre para que o paciente seja encaminhado 

para a sala de vacinação. 

• Deve possuir mecanismo para gerenciamento e emissão das carteiras de vacinação utilizando 

cores para diferenciação entre vacinas em dia, atrasadas e futuras, contendo o número de dias 

restantes para aplicação e data das imunizações já realizadas 

• A carteira de vacinação deve permitir que sejam lançadas outras vacinas esporádicas que não 

fazem parte do calendário de vacinação normal dos pacientes 

• A aplicação deve possuir mecanismo que permita o lançamento de vacinas através de planilhas 

de digitação contendo o paciente, a carteira de vacinação, se a paciente estava em gestação, 

profissional que realizou a imunização, imunização, dose, lote/validade da imunização e 

quantidade. 

• Deve possuir mecanismo para registrar entradas de imunizações, alimentando automaticamente 

o estoque 

• Deve possuir mecanismo para gerenciar o processo de acertos de estoque em imunizações 

• Deve possuir rotina ou funcionalidade para registro de transferências de imunizações entre as 

salas de vacinação 

• Deve possuir rotina para gerenciamento de saídas de imunizações contendo a sala de vacinação 

a competência e da data de saída. 

• Deve possuir relatório de balanço físico de imunizações por sala de imunização 

• Deve possuir relatório para emissão do Boletim de Imunizações 

• Deve possuir relatório de imunizações por bairro 

• Deve possuir relatórios que permitam a visualização do estoque de imunizações em outras 

competências. 

• Deve possuir relatórios para acompanhamentos das imunizações por lote e validade. 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o acompanhamento da movimentação 

do estoque de imunizações por sala de imunização, imunização e motivo de baixa. 

• Deve possuir cadastramento de campanhas de vacinação. 

• Deve possuir integração com o webservice do RNDS. 

• Deve permitir o envio automático das aplicações ao serviço webservice do RNDS. 
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• Deve possuir tela de logs de envios ao RNDS. 

• Deve possuir a situação de envio ao RNDS contendo a localização de armazenamento URL das 

informações, fornecido pelo webservice do datadus.  

• Deve possuir a integração das informações de imunização com o sistema e-SUS. 

• Deve possuir mecanismo para disponibilização de certificado/comprovante de vacinação 

emitido online diretamente pelo paciente. O certificado de vacina pode ser configurado para 

qualquer vacina que o município desejar. 

35. DO PAINEL MULTIMÍDIA 

• A aplicação deve possuir mecanismo de Painel para utilização nas salas de espera dos pontos de 

atendimento da contratante. 

• O painel multimídia deverá chamar o paciente através do seu nome indicando para qual 

consultório ou sala que deverá se deslocar para ser atendido. 

• O painel deve permitir que sejam inseridas informações ou vídeos a serem exibidos nas salas de 

espera entre um atendimento e outro. 

• A alimentação das informações da fila de atendimento deverá ser realizada automaticamente 

pelo sistema, com base no processo da recepção do paciente e da definição de grau de risco 

realizado na triagem, sem que seja necessária a intervenção de qualquer operador. 

• Deve possuir no momento da implantação informações visuais relacionadas com o formato de 

atendimento e triagem (baseado no protocolo de Manchester) com objetivo de orientar aos 

pacientes na maneira como as filas de atendimento serão estabelecidas, para serem exibidos nas 

salas de espera onde o painel será utilizado. 

• Deve possuir a possibilidade de vincular mais de uma unidade de saúde ao mesmo painel, para 

as unidades distintas, mas que compartilham da mesma sala de espera. 

• Deve possuir mecanismo de alerta em módulo VERMELHO e aviso aos pacientes das recepções 

quando a equipe médica estiver envolvida no atendimento de emergência de equipes de SAMU 

e outros. 

36. BUSINESS INTELIGENTE – CONTROLE DE AVALIAÇÃO EM TEMPO REAL 

• Todo o item deste módulo CONTROLE DE AVALIAÇÃO deve ser em tempo real para que a 

gestão possa acompanhar todas as informações diárias. 

• Deve possuir avaliação individual por unidade, por profissional, por atividade e por atendimento. 

• Deve possuir GEO PROCESSAMENTO da mobilidade para aplicativos moveis dos agentes de 

saúde e permitir a localização em mapa. 
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• Deve possuir controle da ATENÇÂO FARMACEUTICA apresentando em tempo real a relação 

de medicamento retirados. 

• Deve possuir controle da ATENÇÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes 

agendados para o atendimento diário e qual unidade pertence. 

• Deve possuir controle da ATENÇÂO BASICA apresentando em tempo real a quantidade de 

pacientes atendidos e qual unidade pertence. 

• Deve possuir controle da ATENÇÂO BASICA apresentando em tempo real os pacientes em 

aguardando atendimento e qual unidade pertence. 

• Deve possuir controle da MEDIA ALTA COMPLEXIDADE apresentando em tempo real os 

pacientes agendados, atendidos, em espera e qual unidade pertence. 

• Deve possuir controle do ESUS apresentando as atividades dos agentes de saúde, por micro área, 

por função, por família e indicadores relativos aos atendimentos realizados no dia, no mês e no 

ano. 

• Deve possuir controle do LABORATORIO em tempo real dos pacientes atendidos, aguardando 

atendimento e total de requisições realizadas no dia, na semana, no mês e no ano. 

• Deve possuir controle da REGULAÇÃO em tempo real sobre os exames, consultas, dos 

pacientes no dia, na semana, no mês e no ano. 

• Deve possuir controle de Tempo de Atendimento por Turno médico descrevendo cada 

profissional. 

• Deve possuir controle de Tempo de Espera por paciente nas unidades de Saúde. 

• Deve possuir mecanismo para controle de conteúdo e de acesso. 

• Deve possuir repositório de metadados centralizado e único. 

• Deve permitir a execução de mais de um processo simultâneo 

• Deve possuir gráficos em formatos variados 

• Deve apresentar em tempo real todos os indicadores da saúde da família descrito neste termo. 

• Deve possuir relatório integrados demonstrando o atendimento de cada profissional, incluindo 

tempo de atendimento médico para cada paciente. 

• Deve possuir relatório integrado demonstrando o atendimento e aplicação de cada vacina 

aplicada. 

• Deve possuir o controle de transporte para pacientes TFD demonstrando a localidade e o número 

de pacientes em viagem.  

• Deve possuir controle de avaliação do atendimento com possibilidade de descrever em tempo 

real a avaliação realizada com o paciente. 
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• Deve possuir tópicos com a quantidade de pessoas cadastrada, família cadastrada, Domicílio 

Ativos, Profissionais ativos. 

 

37. DAS INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DE ATENÇÃO BÁSICA 

• Todas as fichas e-SUS devem ser criadas de forma automática a partir do preenchimento no 

prontuário eletrônico do paciente. 

• Deve possuir tela para consulta das fichas de atendimento individual criados pelo prontuário 

eletrônico do paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de atendimento individual fora do prontuário 

eletrônico do paciente. 

• Deve possuir tela para consulta das fichas de atendimento odontológico criados pelo prontuário 

eletrônico do paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de atendimento odontológico fora do prontuário 

eletrônico do paciente. 

• Deve possuir tela para consulta das fichas de procedimentos criados pelo prontuário eletrônico 

do paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de procedimentos fora do prontuário eletrônico do 

paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de avaliação e elegibilidade e admissão. 

• Deve possuir tela para consulta das fichas de marcadores de consumo alimentar criados pelo 

prontuário eletrônico do paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de marcadores de consumo alimentar fora do 

prontuário eletrônico do paciente. 

• Deve possibilitar realizar digitação da ficha de visitas domiciliares manualmente. 

• O preenchimento da atividade coletiva deve buscar automaticamente as informações oficiais da 

tabela INEP para PSE. 

• O sistema deve possuir funcionalidade para importação das inconsistências do e-SUS para 

conferencia diretamente no sistema contratado. 

• O sistema deve possuir funcionalidade para registro manual de procedimentos consolidados na 

ficha de procedimentos. 

• O sistema deve possuir funcionalidade de exportação das informações para o e-SUS indicando 

obrigatoriamente na tela da exportação qual a versão de layout e-SUS que o sistema está 

compatível. 
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• O sistema deve possibilitar que o operador identifique quais fichas serão exportadas, 

possibilitando que o operador possa gerar lotes separados pelas fichas: cadastro individual, 

cadastro domiciliar, atendimento individual, atendimento odontológica, atividade coletiva, 

procedimentos, visita domiciliar, atendimento domiciliar, marcadores de consumo alimentar, 

avaliação de elegibilidade, síndrome neurológica por Zika/microcefalia e vacinação. O operador 

pode selecionar quais fichas desejar, podendo mesclar conforme a necessidade. 

• O sistema deve possibilitar a exportação dos cidadãos para cadastramento na base do e-SUS 

centralizador. 

• O sistema deve possuir regras de validação para não exportar informações com inconsistências, 

seguindo obrigatoriamente as mesmas regras da versão compatível do e-SUS. 

• O sistema deve permitir que o operador realize a geração de lote e o processamento deve ser 

gerado em segundo plano, desta forma o operador pode executar outras atividades sem a 

necessidade de manter a janela aberta, para não correr o risco de interrupção no processamento 

dos lotes. 

• O sistema deve possuir tela para consulta de inconsistências dos lotes gerados, a tela de consulta 

de inconsistências deve permitir filtrar a unidade, profissional, equipe e ainda possibilitar a busca 

por identificador UUID do e-SUS. 

• O sistema deve mostrar as inconsistências de forma organizada por cada tipo de ficha. 

• O sistema deve possibilitar a visualização de todas as fichas exportadas, organizada 

separadamente por tipo de ficha. 

• O sistema deve possibilitar a busca das fichas exportadas pela unidade, profissional, equipe e 

identificador UUID do e-SUS. 

• O sistema deve permitir a importação de arquivo de inconsistências gerado pelo e-SUS, para 

correções de informações diretamente no sistema contratado, sem a necessidade da utilização do 

e-SUS para digitações. E após a importação do arquivo de inconsistências do e-SUS e correções 

no sistema contratado, deve ser gerado um novo lote com as inconsistências corrigidas. 

• O sistema deve possuir atalhos rápidos a partir da identificação da inconsistência onde ao clicar 

na inconsistência o operador é direcionado automaticamente para a ficha a ser corrigida. 

• O sistema deve possuir os seguintes relatórios seguindo o layout do e-SUS: Relatório de 

Acompanhamento, Relatório de Atendimento, Relatório de Atendimento Individual, Relatório 

de Visita Domiciliar e Territorial, Relatório de Atendimento Odontológico, Relatório de 

Cadastro Domiciliar, Relatório de Avaliação de Elegibilidade e Admissão, Relatório de 

Vacinação, Relatório de Atividade Coletiva, Relatório de Cadastro Individual, Relatório 
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Consolidado de Cadastro, Relatório de Procedimento de Autorização, Relatório de 

Procedimentos Consolidados, Relatório de Resumo de Produção, Relatório de Marcadores de 

Consumo Alimentar. 

• O sistema deve possuir relatório específico para acompanhamento de gestantes com as 

informações referentes aos indicadores do programa Previne Brasil. 

• O sistema deve possuir relatório específico para hipertensos identificados contendo as 

informações referentes aos indicadores do programa Previne Brasil. 

• O sistema deve possuir relatório específico para aferições de pressão para hipertensos 

identificados e elegíveis para o programa Previne Brasil. 

• O sistema deve possuir relatório operacional para crianças, gestantes e pacientes com risco 

cardiovascular. 

• Deve possuir relatório de estudo sociodemográfico. 

• O sistema deve possibilitar que as atividades coletivas possam ser replicadas para agilizar o 

trabalho das equipes, sem a necessidade de inserir novamente os pacientes participantes. (ex.: 

escovação nas escolas). 

• Todas as fichas do e-SUS devem gerar faturamento de forma automática. 

 

38. DO AMBIENTE DE EXECUÇÃO DE PALICATIVOS MÓVEIS 

• Deve suportar a execução dos aplicativos sem a necessidade de qualquer tipo de adaptação, sobre 

dispositivos móveis operando, no mínimo, na plataforma Google Android versão 9 ou superior; 

• A execução dos aplicativos deverá ocorrer através de código nativo de cada uma das plataformas, 

não sendo permitida a execução através de navegador internet do dispositivo móvel. 

• Deve ser um aplicativo instalado no dispositivo móvel e não acessar através de navegadores de 

internet. 

• Não deve permitir simulação de aplicativo através de páginas de internet ou do navegador do 

dispositivo móvel. 

• A interface gráfica dos aplicativos móveis deverá respeitar o padrão de usabilidade de cada umas 

das plataformas suportadas. 

• A sincronização de dados entre os aplicativos móveis e a Infraestrutura Central da Plataforma 

deve se dar alternativamente de forma automática ou manual, permitindo sua operação on-line 

e off-line, quando, por exemplo, o usuário estiver fora de áreas de cobertura das operadoras de 

telefonia móvel ou rede wi-fi. 
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• Deve possuir opção para realização de sincronização manual de dados com a Infraestrutura 

Central da Plataforma. 

• Caso a sincronização não seja possível em determinado momento, por falta de cobertura de 

telecomunicação, os dados devem ser mantidos no repositório do dispositivo móvel para 

sincronização posterior. 

• A sincronização deve ser bidirecional, ou seja, durante sua realização todos os dados coletados 

no dispositivo móvel são transmitidos para a Infraestrutura Central da Plataforma, e desta são 

recebidos os dados sobre novas atividades de campo a cargo do usuário, entre outras 

informações. 

• O sistema deve possuir auditoria das atividades realizadas nos dispositivos móveis, contendo 

minimamente as informações relacionadas ao usuário, data, hora, tabela, operação e versão do 

aplicativo. 

• O sistema deve possuir controle de dispositivo móvel contendo obrigatoriamente o número IMEI 

vinculado ao usuário. 

• O sistema deve possuir ferramenta pra bloquear o dispositivo através do IMEI para impedir que 

o dispositivo realize novas operações no sistema e impossibilitar e invalidar novos sincronismos 

de informações. 

• O sistema deve possuir os indicadores do programa Previne Brasil contendo minimamente os 

filtros de indicador, nível de visualização, periodicidade, quadrimestre e equipes credenciadas. 

Os indicadores devem ser alimentados em tempo real de acordo com a produção para o 

quadrimestre vigente. 

 

39. DO AMBIENTE DO ACS – APLICATIVO MÓVEL 

 

• O Aplicativo deve rodar em programação nativa do sistema operacional do dispositivo móvel, 

não sendo permitida a emulação de navegadores. 

• O aplicativo deve estar disponível nas lojas oficiais do sistema operacional (Play Store, 

AppleStore etc) garantindo a originalidade e versionamento do aplicativo. 

• O aplicativo deve seguir os layouts de operação nativos do sistema operacional, garantindo que 

seja possível utilizar o aplicativo em qualquer tamanho de tela/dispositivo. 

• O aplicativo deve conseguir realizar as operações estando off-line, sendo necessário estar on-

line apenas para sincronizar as informações com o servidor de dados e posteriormente pode 

realizar os trabalhos de campo sem depender de internet. 
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• Quando o sistema central estiver rodando na estrutura própria do município, o aplicativo deve 

sincronizar diretamente via rede local, sem depender da internet. 

• O aplicativo deve possuir garantia de armazenamento dos dados locais e deve disponibilizar 

funcionalidade para exportação do backup dos dados via arquivo, caso ocorra problema nos 

hardwares de comunicação do dispositivo. 

• O aplicativo deve possuir os formulários no mesmo layout do sistema central de acordo com a 

compatibilidade da versão do e-SUS, garantindo que não ocorram inconsistências de 

informações. 

• Deve possuir o Formulário de Cadastro Individual seguindo os padrões em versão e-SUS 

vigente. 

• Deve possuir o Formulário de Visita Domiciliar seguindo os padrões em versão e-SUS vigente. 

• Deve possuir o Formulário de Cadastro Domiciliar seguindo os padrões em versão e-SUS 

vigente. 

• Deve possuir o Formulário de Marcadores de Consumo Alimentar seguindo os padrões em 

versão e-SUS vigente. 

• O aplicativo deve disponibilizar relatório estatístico da microárea, contendo obrigatoriamente os 

relatórios: Domicilios, Famílias, Integrantes, Visitas Domiciliares, Marcadores de Consumo 

Alimentar e Condições de Saúde. 

• Os relatórios no aplicativo devem obrigatoriamente exibir gráfico exibindo a proporção das 

condições de saúde. 

• O relatório de condição de saúde deve exibir a quantidade e percentagem de cada uma das 

condições de saúde conforme a tabela de condições do e-SUS. 

• O relatório estatístico de Visitas Domiciliares deve possuir minimamente dois gráficos exibindo 

o histórico mensal. 

• O relatório de Visitas Domiciliares deve possuir além dos gráficos, a lista com o total de visitas 

realizadas por mês. 

• O relatório de integrantes deve possuir gráfico mostrando o total de integrantes ativos e inativos. 

• O relatório de integrantes deve possuir lista de totais de integrantes ativos e inativos. 

• O relatório de Marcadores de Consumo Alimentar deve possuir minimamente dois gráficos 

exibindo o histórico mensal. 

• O relatório de Marcadores de Consumo Alimentar deve possuir lista com os totais mensais. 

• O relatório de visitas domiciliares deve exibir no período selecionado quais foram os integrantes 

que já foram visitados e deve disponibilizar na mesma lista, os integrantes que não foram 
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visitados ainda no período selecionado e deve mostrar na mesma tela quando foi a última visita 

realizada, possibilitando que o Agente Comunitário de Saúde consiga tomar decisão de forma 

prática para programar as próximas visitas. 

 

40. DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

• Possuir funcionalidade ou mecanismo para criação das fichas de investigação da vigilância 

epidemiológica contendo descrição, CID’s 10 compatíveis 

• Deve possuir mecanismo para cadastramento das perguntas que irão compor as fichas de 

investigação de cada notificação 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita a criação das perguntas que que 

compões cada ficha de investigação contendo: 

• campo para o questionamento a ser realizado 

• tipo da resposta a ser aceito para cada pergunta podendo variar entre campos descritivos, 

numéricos, campos para datas e múltipla escolha, neste caso permitindo que sejam informadas 

as opções para cada pergunta, assim como a seleção de um ou mais itens de acordo com a 

necessidade no momento da identificação das respostas. 

• campo para inserção de ajuda para cada pergunta e campo de observação a ser utilizado nos 

questionamentos pertinentes 

• Deve possuir mecanismo para gerenciamento de notificações contendo os campos: 

• número da notificação, tipo da notificação (negativa, individual, surto ou Inquérito Tracoma), 

agravo ou doença, data da notificação, uf, município, unidade de saúde notificadora, data dos 

primeiros sintomas, paciente, data de nascimento, idade (em Anos, Meses, Dias e Horas), sexo, 

gestante, raça/cor, escolaridade, número do cartão SUS e nome da mãe 

• Dados detalhados da residência do notificado contendo bairro, cep, latitude, longitude, 

logradouro, número, complemento, pontos de referência, ddd, telefone e zona (rural ou urbana). 

• Informações sobre o surto como data do primeiro caso suspeito, número de casos suspeitos, local 

inicial da ocorrência do surto (residência, hospital/unidade de saúde, creche/escola, outras 

instituições, restaurante/padaria, casos dispersos no bairro ou município, casos dispersos em 

mais de um município e outros), permitindo ainda a identificação de outros locais iniciais de 

ocorrência. 

• Unidade de saúde da notificação, nome do responsável, função e situação (registrado, avaliando, 

investigando, providenciado, cancelado e rejeitado) 
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• Deve possuir funcionalidade ou mecanismo que permita que sejam listados na vigilância 

epidemiológica todos os CID’s relacionados nos atendimentos médicos em locais 

informatizados, que forem notificáveis. 

• Deve possuir mecanismo ou funcionalidade que permita o envio de e-mails para os responsáveis 

pelo setor de epidemiologia em intervalos pré-definidos, listando todos os CID’s notificáveis 

relacionados em atendimentos médicos nos locais informatizados. 

41. DO MÓDULO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

• Os componentes do módulo devem estar aderentes ao DOC-ICP-15 e demais documentos 

relacionados (DOC-ICP-15.01, DOC-ICP-15.02 e DOC-ICP-15.03), que trata dos requisitos 

técnicos para solução de assinatura digital no âmbito da ICP-Brasil.  

• Todas as funcionalidades do módulo devem ser disponibilizadas em componentes modulares 

distintos, que permitam assinar, validar as assinaturas digitais, verificar certificados, manipular 

e gerenciar LCRs, requisitar e anexar carimbo do tempo.  

• Todos os componentes do módulo devem ser acessíveis por meio de web-services que suportem 

implementação de segurança para autenticação e autorização de serviços através de canal SSL 

duplamente autenticado com uso de certificado digital. 

• Todos os componentes do módulo devem ser capazes de permitir a geração, visualização e 

armazenamento de registro eletrônico (LOG) dos procedimentos executados bem como das 

informações pertinentes a usuário e rede, para fins de auditoria. 

• A solução deverá ser fornecida com a última versão no momento da implantação e deverá possuir 

as seguintes características técnicas: 

• Suportar os Sistemas Operacionais Linux SuSe, RedHat, Debian e Ubuntu e Windows XP, 2000, 

2003, Vista e Windows 7. 

• Suportar os navegadores Internet Explorer 7 e superiores e Firefox 2.x e superiores. 

• Permitir integração com sistemas já existentes, incluindo as aplicações nas linguagens PHP e 

Java. 

• Suporte a dispositivos criptográficos nos padrões PKCS#11 e Microsoft CAPI. 

• Suporte ao uso de Repositórios Criptográficos do Windows (CryptoApi) e Mozilla (NSS). 

• No caso de Applet para assinatura em ambiente Web, a mesma deve ser assinada digitalmente 

por certificado reconhecido como confiável em ambiente operacional Windows e Linux. 

• Deve permitir o reconhecimento automático do modelo de token e smartcard conectado do slot 

de hardware e carregar automaticamente o driver PKCS#11 específico. 
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• O componente deve possuir interface gráfica de administração web. A interface não deverá ser 

requerida para uso dos serviços do módulo, estando todas as funcionalidades dos componentes 

disponíveis via web services. 

• A plataforma deverá suportar o cadastramento de certificados digitais de usuários, que passarão 

a ter sua validade monitorada. O sistema deverá enviar alerta via e-mail sempre que um 

certificado digital estiver prestes a expirar ou que tiverem sido revogados. 

• A plataforma deverá contar com componente capaz de gerenciar listas de políticas de assinatura, 

baixando-as automaticamente a partir do ponto de distribuição definido pela ICP-Brasil e 

configurando os processos de validação de acordo com as novas definições. 

• Autenticação (Login) em Aplicações Web com Certificado Digital. 

• A Solução deverá ser composta por um conjunto de web-services organizados da seguinte forma:  

• Componente Assinador para geração de assinatura digital em documento eletrônico; 

• Componente Verificador para verificar validade de assinatura digital em documento eletrônico; 

• Componente Carimbador para requisitar carimbo de tempo; 

• Componente Validador para verificar validade de certificado digital e sua correspondente cadeia 

de certificação; 

• Componente Gerenciador de Lista de Certificados Revogados - LCR para gerência e consulta 

de listas de certificados revogados. 

42. DO COMPONENTE PARA ASSINATURA DIGITAL 

• Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e contra-assinaturas no padrão CMS Advanced 

Eletronic Signature - CAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03, permitindo as representações 

attached e detached por meio da codificação DER. 

• Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e contra-assinaturas no padrão XMLdSIG 

Advanced Eletronic Signature – XAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03, permitindo as 

representações enveloped, enveloping e detached. 

• Deve gerar assinaturas simples, coassinaturas e assinatura de autoria no formato PDF Signature 

de acordo com o padrão ISO 32000-1. 

• Para assinaturas digitais dos formatos CAdES e XAdES a Solução deve gerar assinatura digital 

seguindo todas as políticas de assinatura definidas pela ICP-Brasil no DOC-ICP 15.03: 

• Assinatura Digital com Referência Básica (AD-RB);  

• Assinatura Digital com Referência do Tempo (AD-RT);  

• Assinatura Digital com Referências para Validação (AD-RV);  

http://www.nobres.mt.gov.br/


 
 

Prefeitura Municipal de Nobres 

Estado de Mato Grosso  

 __________________________________________________________________________ 
Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná,                                         

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

  81 

• Assinatura Digital com Referências Completas (AD-RC);  

• Assinatura Digital com Referências para Arquivamento (AD-RA). 

• Deve anexar ou conectar logicamente à assinatura digital o Carimbo do Tempo seguindo os 

padrões da DOC-ICP 15 e RFC 3161.  

• Para assinaturas digitais do formato PDF Signature a Solução deve permitir a inclusão de 

carimbos do tempo nas assinaturas digitais geradas. O perfil do carimbo do tempo utilizado deve 

seguir as regulamentações da ICP-Brasil: 

• Resolução 78 de 06 de abril de 2010 (DOC-ICP-11);  

• Resolução 59 de 28 de novembro de 2008 (DOC-ICP-12);  

• Resolução 60 de 28 de novembro de 2008 (DOC-ICP-13). 

• A Solução deve verificar a validade do certificado digital do signatário e sua correspondente 

cadeia de certificação no momento da geração da assinatura digital.  

• A Solução deve ser configurável de modo a permitir a continuação ou não da assinatura caso o 

certificado esteja inválido. 

• A Solução deverá ter a funcionalidade de gerar assinatura digital em lote de documentos de 

acordo com as definições da resolução nº. 76 de 31 de março de 2010 do ITI e com a segurança 

necessária de acordo com as definições do documento DOC-ICP-15.01 da ICP-Brasil.  

• É obrigatório que a Solução realize a assinatura digital sem requerer a exportação da chave 

privada do signatário do repositório seguro onde ela estiver armazenada.  

• No processo de assinatura digital, no mínimo, as seguintes funcionalidades deverão ser 

executadas pelo módulo cliente: 

• Cifragem do resumo criptográfico (Assinatura Digital);  

• Envio das configurações de assinatura que deverão ser geradas: padrão de assinatura e política 

de assinatura; 

• No processo de assinatura digital, no mínimo, as seguintes funcionalidades deverão ser 

executadas pelo módulo servidor: 

• Montagem da assinatura digital de acordo com o padrão e política de assinatura selecionada;  

• A empresa deve disponibilizar sem nenhum custo adicional assinatura digital para todos os 

médicos do PAM. 

• Comunicação com WebService de carimbo do tempo, validação de certificados digitais e de 

gerenciamento da lista de certificados revogados; 

43. DO COMPONENTE PARA CARIMBO DO TEMPO 
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• Deve estar preparado para o uso de Carimbo de Tempo por meio de integração com Solução 

externa, via TimeStamp Protocol – TSP, de acordo com as definições da Resolução nº. 78 de 06 

de abril de 2010 do ITI.  

• Deve estar preparado para gerar requisições de carimbo do tempo que permitam o controle de 

acesso ao servidor do carimbo do tempo, conforme as especificações do Servidor do Carimbo 

do Tempo.  

• Deve emitir requisições TSQ (TimeStampReq) para envio ao SCT e processar respostas do tipo 

TSR (TimeStampResp), por meio do protocolo TSP (Time-stamp Protocol) compatível com as 

definições da resolução nº 78 de 06 abril de 2010 do ITI.  

• Deve decodificar Carimbo do Tempo e extrair todas as informações presentes no carimbo do 

tempo conforme resolução nº 78 de 06 abril de 2010 do ITI.  

• Deve validar Carimbo do Tempo (Integridade da assinatura do carimbo, status do certificado 

que assinou o carimbo).  

• Deve gerar carimbo do tempo de documentos não assinados digitalmente (carimbo do tempo de 

conteúdo). 

• Deve possuir opção para gerar carimbo do tempo baseado no resumo criptográfico (hash) de um 

conteúdo. 

• Deve permitir a obtenção de carimbo do tempo de Servidor de Carimbo do Tempo e Autoridade 

de Carimbo do Tempo externa.  

• Deve permitir a obtenção de carimbo do tempo de Autoridade de Carimbo do Tempo com 

requisição autenticada de acordo com a RFC 3161. 

• Deve utilizar carimbo do tempo de autoridade de carimbo do tempo credenciada junto ao 

observatório nacional ou junto à ICP-Brasil. 

44. DO COMPONENTE PARA VERIFICAÇÃO DE ASSINATURA DIGITAL 

• Deve seguir as definições do documento DOC-ICP-15.01 da ICP-Brasil para validação de 

assinaturas digitais nos padrões CAdES e XAdES.  

• Deve disponibilizar funções de verificação de assinatura digital no formato PDF Signature. 

Quando a assinatura possuir carimbo do tempo associado, a referência temporal para as 

validações necessárias deve utilizar a data presente no carimbo do tempo.  

• Deve permitir o envio de um lote de assinaturas digitais para verificação. 

• Deve retornar os valores de modo a permitir a visualização dos dados das assinaturas digitais e 

os atributos do certificado de cada signatário do documento. 
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• O formato para devolução dos valores deve utilizar o formato XML e, no mínimo, as seguintes 

informações deverão ser retornadas: 

• Status da Verificação (Integridade da assinatura);  

• Status dos Certificados Digitais (válido, inválido, revogado, expirado, ainda não válido, não 

confiável);  

• Tipo de Política de Assinatura Utilizada;  

• Hash do Documento Assinado;  

• Dados dos Assinantes (no mínimo: nome, RG, CPF, data de nascimento, email, título de eleitor);  

• Dados dos Carimbos do Tempo (para as políticas que exijam carimbo: AD-RT, AD-RV, AD-

RC, AD-RA, no mínimo: data do carimbo, número serial, emissor); 

• Informações sobre LCRs e Cadeia de Certificados (para as políticas que exijam estas 

informações);  

• Dados das LCRs e Cadeia de Certificados (para as políticas que exijam estas informações);  

• Deve validar o certificado digital do signatário (válido, inválido revogado, expirado) no ato da 

conferência da assinatura e permitir que, para cada assinatura digital, seja visualizada a situação 

da verificação ou a descrição do erro caso a assinatura digital seja inválida.  

• Deve possuir API nas linguagens Java, C++ Linux e COM Windows para facilitar a integração 

com o webservice de verificação de assinatura digital, incluindo um conjunto de funções para 

configuração de parâmetros da conexão SSL com a Solução e definição de dados para 

verificação da assinatura digital (no mínimo: assinatura, documento). 

45. DO COMPONENTE PARA VALIDAÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL 

• Deve ser capaz de validar qualquer tipo de certificado digital e sua correspondente cadeia de 

certificação, padrão ICP-Brasil.  

• Deve ser capaz de validar lotes de certificados digitais, incluindo certificados de cadeias de 

certificação diferentes no mesmo lote. 

• Para validação do certificado digital devem ser consultadas as LCRs disponíveis na Solução 

(componente de gerenciamento de LCR) ou diretamente no endereço de publicação da LCR de 

cada certificado. 

• Deve possuir mecanismo de cache das respostas obtidas desde que observado o tempo de 

validade de cada LCR. 

• Deverá possuir interface de cadastramento de cadeias de certificação confiáveis; 
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• O cadastro de certificado de Autoridade Certificadora Raiz deve possuir controle duplo de 

autorização de cadastro, isto é, autorização de dois usuários com perfil Administrador. 

• Deverá utilizar o atributo AIA (Authority Information Access) conforme previsto no DOC-ICP-

04 da ICP Brasil para realizar o download automático da cadeia de certificação quando da 

execução da validação de um certificado digital cuja cadeia não esteja cadastrada na Solução. 

• Deve verificar se a AC Raiz da nova cadeia de certificação já está cadastrada e habilitada na 

Solução, caso contrário o processo deve ser interrompido. 

• Deve verificar a validade e o estado de revogação da nova cadeia de certificação, interrompendo 

o processo caso exista alguma inconformidade. 

• Em resposta a uma consulta, o componente validador deve informar o status do certificado e da 

cadeia de certificação. 

• A consulta deve possuir opção para solicitar a decodificação e retorno de todos os dados 

presentes no certificado validado conforme DOC-ICP-04 da ICP Brasil. 

• A consulta deve possuir opção para solicitar a decodificação e retorno de todos os dados 

presentes nos certificados da cadeia de certificação conforme DOC-ICP-04 da ICP Brasil. 

• A consulta deve possuir opção para retornar a cadeia de certificação completa do certificado 

validado no formato Base64. 

• Deve permitir o cadastro de certificados, cujas validades serão monitoradas, ao longo de seu 

ciclo de vida. O sistema deverá alertar administradores e responsáveis pelos certificados, via e-

mail, da proximidade de sua expiração. O tempo de antecedência e textos de alerta das 

mensagens devem poder ser configurados, via interface administrativa.5.5 Componente para 

Gerenciamento de LCR. 

• Deve ser capaz de capturar (fazer download da Internet), periodicamente, as LCRs de todas as 

Autoridades Certificadoras (AC) configuradas como confiáveis no componente de validação de 

certificado digital, armazenando o histórico completo de publicações em seu repositório interno.  

• Deve armazenar o histórico de LCRs de forma compactada, com vista a preservar o espaço 

interno do repositório. 

• Nenhuma LCR deve ser removida da base de dados do módulo para que o histórico de todas as 

LCRs fique armazenado com tempo de atraso de disponibilização da LCR se for o caso.  

• Essa base de dados deve estar disponível para uso pelos demais componentes do módulo. 

• Deve permitir a consulta de LCR através do certificado que será validado, através da chave de 

autoridade do certificado que emitiu a LCR e através do ponto de distribuição onde a LCR é 

publicada pela Autoridade Certificadora. 
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• Deve ser capaz de identificar e manipular todos os tipos de certificados digitais padrão ICP-

Brasil. 

• Deve ser capaz de manipular lista de certificados revogados que implementam a versão 2, ou 

versão atual, do padrão ITU-T X.509.  

• Deve ser capaz de verificar a validade de cada LCR armazenada na base dados específicos, de 

modo a capturar automaticamente uma nova versão na Autoridade Certificadora - AC emissora, 

mantendo essa base sempre atualizada. 

• Deve ser capaz de validar a assinatura de cada LCR obtida junto às AC, conferindo se realmente 

a LCR foi emitida pela Autoridade Certificadora indicada. 

• Em termos de gerência das listas mantidas na base de dados, os componentes gerenciadores de 

LCR devem: 

• Permitir a inclusão e exclusão de Autoridades Certificadoras das quais as LCR devem ser 

capturadas;  

• Ter suporte para utilização de múltiplos endereços de Ponto de Distribuição de LCR para uma 

mesma AC; 

• Prover um mecanismo de alerta por e-mail que dê ciência ao administrador do sistema sobre 

problemas com a atualização de cada LCR tratada.  

46. DO COMPONENTE PARA O GERENCIAMENTO DE POLÍTICAS DE 

ASSINATURA 

• A empresa deve seguir o padrão brasileiro de assinatura digital utiliza políticas de assinatura, 

que garantem diferentes níveis de proteção aos documentos, de acordo com a necessidade (AD-

RB a AD-RA). Essas políticas de assinatura evoluem ao longo do tempo, entre outros motivos, 

pela própria evolução dos algoritmos criptográficos. Mediante uma alteração dessa natureza, 

entra em vigor uma nova regulamentação da ICP-Brasil, que atualiza a versão da política. Para 

permitir o registro dessas diferentes revisões, o órgão normativo público, periodicamente, uma 

lista contendo as políticas existentes e suas diferentes versões, bem como seu status atual (se 

ainda continuam vigentes). Com vista a permitir o suporte à evolução do padrão brasileiro, em 

conformidade com as políticas de assinatura vigentes, bem como as vindouras, o componente de 

assinatura digital deverá suportar o gerenciamento automático de Listas de Políticas de 

Assinatura (LPAs). Dessa forma, o sistema deverá permitir: 

• O cadastramento de endereços, dos quais serão obtidos, de forma automática e periódica, novas 

versões da lista de políticas de assinatura aprovadas;  
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• Com base nas informações obtidas com a interpretação automática das listas cadastradas, a 

solução deverá desabilitar as políticas de assinatura revogadas ou expiradas, atendendo apenas 

às requisições de assinatura sob versões de políticas em vigência, orientando assim os usuários 

dos serviços a estarem sempre atualizados com relação às normativas da ICP-Brasil; 

• O componente Gerenciador de Políticas de Assinatura deve permitir o gerenciamento das 

políticas de assinatura dos padrões CADES e XAdES de acordo com o DOC-ICP 15.03 da ICP 

Brasil. 

• O componente Gerenciador de Políticas deve possuir interface gráfica para visualização dos 

dados de cada política de assinatura como OID da política, versão, período de assinatura, hash 

da política e estado (válida, expirada, revogada). 

• O componente Gerenciador de Políticas através de sua interface gráfica deve permitir habilitar 

ou desabilitar uma determinada política de assinatura e definir qual a versão padrão de cada 

política. 

• O componente Gerenciador de Políticas deve possuir mecanismo para verificação da assinatura 

digital da LPA. 

• O componente Gerenciador de Políticas deve possuir um webservice que permita consultar as 

políticas de assinatura adequadas para um determinado certificado de acordo com as 

recomendações e restrições dispostas no DOC-ICP 15.03 da ICP Brasil. 

• O componente deve prover mecanismo de alerta por e-mail aos administradores do sistema sobre 

problemas com a atualização da LPA. 

 

47. DO PAGAMENTO 

47.1  Pagamentos serão realizados após apresentação de relatórios encaminhados até o dia 10 

de cada mês.  

47.2  O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal, e 

atesto da mesma.  

 

48. DOS RECURSOS E DOTAÇÕES 

48.1  Será pago o valor contrato com recurso próprio do Município. 

48.2 As despesas orçamentárias serão pagas com a seguinte dotação: 

Sec. Munic. de Saúde........................................ 501 - 06.002.10.301.0029.2081.3.3.90.40.1.621.0000000 

 

49.  PREVISÃO LEGAL 

49.1. A contratação do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei Federal 10.520/02 
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e subsidiariamente na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. O item e quantidades deste termo de referência foram autorizados pela seguinte secretária:   
 

 

Nobres – MT, aos 28 de dezembro de 2023. 

 

 

Marcos Alves Albuquerque 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II  

Modelo PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico SRP n° 53/2023 
 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente aos itens do objeto do Pregão Eletrônico 

SRP n 53/2023, REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA 

GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, SENDO NA ATENÇÃO BÁSICA, MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE, REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, , CAPACITAÇÕES PARA AS 

EQUIPES DE SAUDE ENTRE OUTRAS NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DA GESTÃO 

DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOBRES, DEVENDO POSSUIR MECANISMOS PARA INTEGRAR 

OS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE (E-SUS/SISAB, RNDS, 

CADWEB, BPA MAGNÉTICO, RAAS, CNES, BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, SISAIH, SISOBI), E 

RODAR SOBRE SERVIDORES DE PAGINAS DE INTERNET (ON-LINE) E INTRANET (OFF-

LINE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES 

INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO. 

1.1. , conforme condições e especificações constantes neste Edital e seus anexos. 

Para o fornecimento dos serviços, incluindo encargos e outras despesas inerentes, nosso preço total dos 

itens é de R$.................. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ESIMADO 12 

MESES 

1  LOCACAO DE LICENCA DE 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADE, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO.  

12 

MESES 

R$ -- R$ -- 

2 SERVICO DE IMPLANTACAO DO 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADES, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO. 

1 vez R$ --- R$ --- 

   Total: R$ --- 

 

A empresa .................................................. declara estar ciente de todas as condições da contratação, 

conforme previsão editalícia.  

A empresa declara que todos os encargos já estão inclusos na proposta dos itens. 

A empresa declara que terá condições de cumprir com os prazos e condições de prestação dos serviços. 
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Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega:................................ 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente 

no que se referir ao Pregão Eletrônico n. x x /2023, que a proponente 

  , com sede  , 

inscrita no CNPJ/MF sob n.   e com Inscrição Estadual n. 

  , neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as)._ 

  , portadores(as) da Cédula de Identidade RG n.   e 

inscrito(s) no CPF  sob n.  , é [micro empreendedor individual/microempresa/empresa de 

pequeno porte] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º 

do artigo 3.º da Lei Complementar n. 123/2006. 

 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, 

na supracitada declaração. 

LOCAL, data. NOME 

Cargo 

 

 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR NO CREDENCIAMENTO 

 

• Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante; 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE 

LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone 

Comercial: 

Inscrição 

Estadual: 

Representante 

Legal: 

RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone 

Celular: 

Whatsapp: 

Resp. 

Financeiro: 

E-mail 

Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:(  ) SIM ( ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 

declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
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2. São responsabilidades do Licitante: 

Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 

cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 

neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data:   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 

ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS 

ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 

(AUTENTICADAS). 
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ANEXO V 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: CNPJ/CPF: 

 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 

O Licitante reconhece que: 

 

A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
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à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por 

seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas 

ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 

Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data:   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 

1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 

cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema 

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data:    

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2023  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº   , 

sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade 

Pregão Eletrônico SRP nº xx/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de Nobres-MT, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2023  

DECLARAÇÃO DE CIENCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF   Nº  , 

sediada(Endereço Completo) 

 

 

Em atendimento ao previsto no edital do “PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

   Nº            /  , DECLARAMOS, que cumprimos plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame e declaro ainda sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ ESTAR NO CREDENCIAMENTO 
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ANEXO XIX 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2023 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº  , sediada (Endereço 

Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze), anos, em observância à Lei Federal nº 

9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Pregão Eletrônico nº xx/2023, instaurado pelo Município de Nobres-MT, que não possui em seu quadro de 

pessoal servidor público ou membro comissionado do Poder executivo, legislativo exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e 

inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90), 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Local e data 

Nome do declarante             RG CPF 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada com o número 

do CNPJ. 

Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xx/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico SRP nº xx/2023, da 

Prefeitura Municipal de Nobres-MT, que a empresa............................................................tomou conhecimento 

do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 

do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

(EMPRESA), inscrita  no  CNPJ  sob o no  , e inscrição estadual   no  

 , com sede à (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no  

 , do CPF no  , vem em atenção ao edital do Pregão Eletrônico n.15/2021, declarar, sob 

as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte: 

|- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 

práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o preposto do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 

prática prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção; 

|| - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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||| - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

Cidade e Estado:  ,   

 

Data:  /  /   

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF 

 

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação (sob efeito de inabilitação) 
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ANEXO XII 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

REF: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023  

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) ___________________________________________, portador da cédula de 

identidade nº __________________________________, órgão expedidor ____________________, 

como nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 

HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 

interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento. 

CNPJ: ________________________________________________ 

Razão Social: __________________________________________ 

Nome de Fantasia: ______________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________ 

Atenciosamente, 

Assinatura do Representante Legal 

(nome e função na empresa) 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERA VIR FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO XIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município --

-----------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que:  

- Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, da Lei 

8.666/93; 

- Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da 

Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999. 

- Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º 

da Lei 8666/93 e inciso X. 

- Sob as penas do Art. 299 do código Penal, que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, 

dos serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa: 
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ANEXO XIV 

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Timbre/logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 

_____________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 

____________________________________________________, com sede na 

_______________________, forneceu/fornece os serviços abaixo relacionados, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a 

desabone. 

 

Relação dos serviços prestados: 

 

(Especificar os serviços) 

 

 

Local e Data 

_________________________________________________________________ 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e sua 

assinatura) 
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ANEXO XV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME E EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES 

Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP. 

Nº. xx/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município --

-----------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023, DECLARA, sob as penas da lei, que não se 

encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 – 

147/2014. 

 

Local, ____/____/____ 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO XVI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXXX. 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de ............., de um lado o 

MUNICIPIO DE ..................... / MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................................., neste ato 

representados pelo Prefeito Municipal, Sr. ................................, brasileiro, casado, agente político, 

portador da RG sob o n.º ............................ SSP/.....e CPF/MF sob o n.º ............................., e do outro 

lado a empresa .................................., inscrita no CNPJ sob o n.º........................, e Inscrição Estadual 

n.º.......................... estabelecida a .........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., email:.........., 

fone:.........,  neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º ................. SSP/......e CPF 

n.º ............, doravante denominada “PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da 

Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 176/2006 

2007 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP nº xx/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 

obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as 

condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, SENDO NA ATENÇÃO BÁSICA, MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 

REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, , CAPACITAÇÕES PARA AS EQUIPES DE SAUDE 

ENTRE OUTRAS NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DA GESTÃO DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE NOBRES, DEVENDO POSSUIR MECANISMOS PARA INTEGRAR OS 

SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE (E-SUS/SISAB, RNDS, 

CADWEB, BPA MAGNÉTICO, RAAS, CNES, BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, SISAIH, SISOBI), E 

RODAR SOBRE SERVIDORES DE PAGINAS DE INTERNET (ON-LINE) E INTRANET (OFF-

LINE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES 

INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO. 

1.1.   conforme condições e especificações constantes no Edital e anexos do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº xx/2023, para Registro de Preços. 
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1.2. A presente Ata de Registro de Preços tem o valor registrado por ITEM conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

ESIMADO 12 

MESES 

1  LOCACAO DE LICENCA DE 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADE, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO.  

12 

MESES 

R$ - R$ - 

2 SERVICO DE IMPLANTACAO DO 
SOFTWARE PARA UNIDADES DE 
SAUDE (ATENCAO BASICA, 
ESPECIALIDADES, ASSISTENCIA 
FARMACEUTICA, CENTRAL DE 
REGULACAO, VACINA E 
LABORATORIO. 

1 vez R$ - R$ - 

   Total: R$ --- 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1. Os serviços deverão obedecer a todas as normas técnicas e exigências inerentes aos mesmos, 

principalmente as constantes no Termo de Referência.  

2.2. Os serviços em desconformidade com as especificações contidas neste edital serão rejeitados 

no ato da entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias, sob pena de 

cancelamento da compra. 

2.3. As notas fiscais não poderão ter rasuras e constar corretamente o item e número de empenho, 

o número do processo de compras e dados bancários para depósito. 

2.4. As notas serão liberadas para pagamento somente quando acompanhadas do relatório de 

recebimento, devidamente assinado e carimbado pelo funcionário responsável.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1.As despesas decorrentes do presente instrumento, correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação 

(ões) orçamentária(s): 

Sec. Munic. de Saúde.............................................. 501 - 06.002.10.301.0029.2081.3.3.90.40.1.621.0000000 

 As despesas decorrentes do ano de 2024, ocorrerão pelas dotações orçamentárias do ano de 2024. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PAGAMENTO 

4.1. - Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis, após conferencia de relatórios e 
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emissão da Nota Fiscal. 

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

4.2. - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

4.2. - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais. 

4.3. - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 

4.4. - O Município de Nobres-MT, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

4.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de até 1 ano. 

1.3. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta 

Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres, não será obrigado à aquisição, exclusivamente 

por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora. 

1.4. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023, que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 

conhecimento das partes. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS PENALIDADES 

6.1. Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, 

não mantiverem a proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida 
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no Edital, comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 

conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao 

Município pelo infrator na forma da lei 8666/1993, conforme segue: 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com 

a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de 

Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 

requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  (Vide art. 109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

6.2. - As infrações penais tipificadas nos artigos do Código Penal, serão objeto de processo judicial 

na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

6.3. - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida 

unilateralmente, a qualquer tempo, pelo Município de Nobres. 

6.4. - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a 

expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e 

improrrogável de 05 (cinco) dias úteis. 

6.5. - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
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administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é 

totalmente aceito pela licitante vencedora. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

7.1. – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

7.2. – Pela Administração, quando: 

7.2.1 – A Detentora não cumprir com as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

7.2.2 – A Detentora que não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de 

Registro de Preço, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração 

não aceitar sua justificativa; 

7.2.3. – A Detentora der causa a rescisão administrativa do Termo de Contrato, decorrente da Ata de 

Registro de Preços; 

7.2.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, decorrente da ata de 

registro de preços; 

7.2.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado. 

7.2.6 – Por razões de interesse público, devidamente justificadas pela Administração; 

7.2.7 - Quando comprovada a observância de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

8.666/93. 

7.3 - A comunicação do cancelamento de preço registrado será feita pessoalmente ou por 

correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem 

ao Registro de Preços; 

7.4 – Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial Eletrônico AMM/MT, por duas vezes consecutivas, 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação; 

7.5– Pela Detentora quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata de Registro dos Preços; 

7.6 – A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

item do edital caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES   

8.1. Da Prefeitura Municipal de Nobres: 
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8.1.1. Emitir o Termo de Recebimento Definitivo no prazo previsto e o devido recebimento no Verso 

da Nota Fiscal quanto os serviços estiverem sido verificados e conferidos, não se excluindo a hipótese 

do item 4.4 da presente Ata. 

8.1.2. Terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para notificar a detentora da ata para substituição do 

objeto entregue em desacordo com as especificações. 

8.1.3. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

8.1.4. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 

perfeita execução da nota de empenho; 

8.1.5. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

8.1.6. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

8.2. Da Detentora da Ata: 

8.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

8.2.2. Pagar todos os tributos, despesas, frete de transporte e todo e quaisquer custos que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 

8.2.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

8.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

8.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. 

CLÁUSULA NONA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

9.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos 

até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das 

obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
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9.3. O Órgão Gerenciador poderá revisar os preços praticados nesta Ata, a qualquer tempo. 

9.4. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 

9.5. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

9.6. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

9.7. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

9.8. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 

envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 

e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 

respeitada a ordem de classificação. 

9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 

o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado 
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através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as empresas vinculadas. 

9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder 

à nova licitação para a aquisição do serviço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLAUSULA DÉCIMA 

 DA ADESÃO À ATA DE RP 

10.1. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 

Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização 

da Secretaria Municipal de Administração. 

10.2.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de Nobres/MT e órgãos 

participantes. 

10.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018) 

10.3.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. (DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018) 

10.4. O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do 

Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a 

legislaçao vigente; 

10.5. Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o 

processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, 
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para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor; 

g) justificativa da vantajosidade; 

10.6. Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, 

somente após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de 

adesão. 

10.7. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de 

Nobres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@nobres.mt.gov.br ou pelo 

endereço Rua Ludgardes Hoffmann Riedi ,  s/nº, Bairro Jardim Paraná, telefones: (65) 3376-

4200. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

11.2. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS COMUNICAÇÕES 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 VINCULAÇÃO AO EDITAL 

13.1. Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 

no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023, 

bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 

FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Integram esta Ata, o edital da PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº xx/2023 a proposta da empresa 
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......................................... classificada em _________  no certame supranumerado. 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, Decreto 

Municipal n° 12/2010, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

................................/ MT, .. de ..................... de 2023. 

___________________________ 

Nome 

PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________________________ 

EMPRESA PROMITENTE FORNECEDORA 

CNPJ nº 

Nome do Representante 

CPF nº 

Testemunhas: 

______________________________ 

Nome 

CPF nº______________________________ 
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ANEXO XVI 

 
MINUTA DE CONTRATO N.º ____/2023 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, E, DE OUTRO 

LADO, A EMPRESA ________, PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS. 

 

Pelo presente instrumento particular, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres de um lado o 

MUNICÍPIO DE NOBRES, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNPJ/MF nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sito a Rua Ludgardes Hoffmann Riedi s/nº 85, Jardim Paraná, 

Nobres - MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Leocir Hanel, portador da Cédula 

de Identidade (CIRG) nº. xxxxxxxxxxxxxxx SSP/XX e do CPF/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx nº XXX, Bairro xxxxxxxxxxxxx, na cidade de 

Nobres/MT, denominado de CONTRATANTE, e, de outro lado, e a empresa __________, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° ________________, situada à ______________, 

no município de _______, Estado de ________, email __________, fone __________, neste ato 

representada por seu representante legal o Senhor ______________, portador do CI/RG n.° 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx, e inscrito no CPF n.° xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada 

simplesmente Contratada. 

As Partes tem justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os direitos e 

obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei № 8.666 de 21/06/1993 e suas posteriores alterações, 

aplicando nos casos omissos, o disposto na legislação civil vigente e mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 
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1.1 - Este instrumento contratual fundamenta-se no Processo Licitatório através do Pregão 

Eletrônico nº 53/2023. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1 - REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOFTWARE INTEGRADO PARA GESTÃO DE 

SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, SENDO NA ATENÇÃO BÁSICA, MEDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE, REGULAÇÃO, CONTROLE E AVALIAÇÃO, , CAPACITAÇÕES PARA AS 

EQUIPES DE SAUDE ENTRE OUTRAS NECESSIDADES INERENTES AO SUPORTE DA 

GESTÃO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOBRES, DEVENDO POSSUIR MECANISMOS PARA 

INTEGRAR OS SISTEMAS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE (E-SUS/SISAB, 

RNDS, CADWEB, BPA MAGNÉTICO, RAAS, CNES, BNDASAF/BNAFAR, SIGTAP, SISAIH, 

SISOBI), E RODAR SOBRE SERVIDORES DE PAGINAS DE INTERNET (ON-LINE) E INTRANET 

(OFF-LINE), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ANEXOS, QUE SÃO PARTES 

INTEGRANTES DESTE ATO CONVOCATÓRIO. conforme condições e especificações constantes 

no Edital e anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 53/2023.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO PRESENTE CONTRATO 

3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação do serviço o valor mensal de R$ 

_____ (_________). 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR 

MENSAL  

VALOR 

GLOBAL 

1  • LICENÇA DE DIREITO DE USO DE 

SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO 

PUBLICA, PLATAFORMA WEB/DESKTOP, 

COM SUPORTE TECNICO E MANUTENÇÃO. 

• O SOFTWARE DEVERÁ CONTER 

COMUNICAÇÃO/CONVERSA COM OS 

SISTEMAS IMPLANTADOS NA 

SECRETARIA DE TRIBUTOS E O SISTEMA 

DE RESERVA PRÉ-EXISTENTE 

IMPLANTADOS EM CADA 

EMPREENDIMENTO 

• PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO 

SOFTWARE É DE ATÉ 60 (SESSENTA) DIAS, 

APÓS A EMISSÃO DA ORDEM 

24 

MESES 

R$ -- R$ -- 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DO PRESENTE CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, e terá início a partir de sua assinatura e 
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Ordem de Serviço. 

4.2 - Os prazos poderão ser prorrogados caso haja interesse em ambas as partes, e os mesmo deverão 

ser alterados através de termo aditivo com justificativa fundamentada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 - DA CONTRATADA 

5.1.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

5.1.2.  Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de 

qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso 

de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 

qualquer tipo de demanda. 

5.1.3. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente edital, 

com perfeição e acuidade. 

5.1.4. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando 

ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a 

responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em 

serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram. 

5.1.5. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 

Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, 

devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

5.1.6. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 

Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente bem como dar ciência 

imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho. 

5.1.7. Manter, durante a execução do contrato/ata, as mesmas condições de habilitação. 

5.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor contratado. 

5.1.9. A contratada deverá fornecer todos os serviços de alta qualidade dentro das normas exigidas 

pelo código do consumidor. 

5.1.10. licitante vencedora deverá manter todas condições iniciais dos serviços, tendo em vista que o 
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seu descumprimento acarretará as penalidades previstas em Edital, inclusive multa diária por dia de 

atraso. 

5.1.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.1.12. A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ouinexecução da 

entrega objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 

dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

5.1.13. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

5.1.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

5.1.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida 

por esta Prefeitura; 

5.1.16. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

 

5.2 - DO CONTRATANTE 

5.2.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da licitante às 

dependências da Prefeitura Municipal de Nobres-MT. 

5.2.2. Emitir autorização de fornecimento, bem como outras informações que considerar pertinentes 

para o bom e fiel cumprimento da ata e ou/ e do instrumento contratual; 

5.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA/PROMITENTE, no prazo avençado após a entrega 

da Nota Fiscal no Departamento de Contabilidade e nas condições estabelecidas nesta ata; 

5.2.4. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas na ata de registro de preços e/ ou contrato bem como demais anexos; 

5.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA/PROMITENTE; 
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5.2.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela promitente/contratada; 

5.2.7. O objeto licitado será recebido pela contratante no local indicado na proposta de preço pelo 

vencedor do certame, conforme endereço estabelecido no ANEXO I; 

5.2.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

5.2.9. O fornecimento de qualquer item do objeto licitado, em desconformidade com as especificações 

do Anexo I do edital e a proposta de preços, acarretará a obrigação de corrigir a desconformidade. 

5.2.10. Na impossibilidade de correção da desconformidade o item será rejeitado, com a aplicação 

das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

5.2.11. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.2.12. - Aplicar a CONTRATADA penalidades e sanções, quando for o caso; 

5.2.13. – Prestar a toda e qualquer informação a promitente fornecedora, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do Contrato; 

5.2.14.  Notificar, por escrito à promitente fornecedora/Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

5.2.15. - Vetar o recebimento de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1 - Em conformidade com o art. 65, II da Lei 8.666/1993, caso sejam necessárias alterações no 

presente contrato, as mesmas serão objeto de estudo mútuo entre as partes, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas de que trata o presente contrato, são 

recursos próprios do Município;  

7.2 - Os recursos orçamentários para cobertura de despesas decorrentes do presente Contrato correrão 

por conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

Sec. Munic. De Saúde.................................... 501 - 06.002.10.301.0029.2081.3.3.90.40.1.621.0000000 

 As despesas decorrentes do ano de 2024, ocorrerão pelas dotações orçamentárias do ano de 2024. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis, após conferencia de relatórios e 
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emissão da Nota Fiscal.  

8.2.  A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

8.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será 

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais. 

8.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora. 

8.6. O Município de Nobres-MT, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

financeiras. 

8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 

9.1 - Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Prefeitura Municipal de Nobres, 

poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:  

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os 

quais tenha concorrido;  

b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso 

injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido 

no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da 

multa será cobrado judicialmente;  

c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração 

Pública.  
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9.2 - Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da 

penalidade pertinente, o atraso superior a 15 (quinze) dias corridos do indicado para o início da obra 

na ordem de serviços.  

9.3 - A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as 

demais.  

9.4 - A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 

justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA HIPÓTESE DE RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1 - São motivos ensejadores da rescisão contratual, sem prejuízo dos demais motivos previstos em 

lei e neste instrumento: 

10.1.1 - O descumprimento de cláusulas contratuais ou das especificações que norteiam a execução 

do objeto do contrato;  

10.1.2 - O desatendimento às determinações necessárias a execução contratual;  

10.1.3 - A prática reiterada, de atos considerados como faltosos, os quais devem ser devidamente 

anotados, nos termos do §1º do art. 76 da lei federal 8.666/1993;  

10.1.4 - A dissolução da sociedade, a modificação da modalidade ou da estrutura da empresa desde 

que isso venha a inviabilizar a execução contratual;  

10.1.5 - Razões de interesse público, devidamente justificados;  

10.1.6 - A subcontratação parcial ou total, cessão ou transferência da execução do objeto do contrato.  

10.1.7 - A rescisão poderá ocorrer também por ato unilateral, nos casos elencados no art. 78, inciso I 

a XII, da lei 8.666/1993;  

10.1.8 - As partes poderão, observada a conveniência segundo os objetivos da administração 

promover a rescisão amigável do contrato, através do próprio termo de distrato;  

10.1.9 - Fica acordado entre as partes que se a rescisão contratual ocorrer por interesse da 

CONTRATANTE, fica esta obrigada a comunicar por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

11.1 - Os preços dos serviços ofertados pela Licitante são fixos e irreajustáveis no período do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
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12.1 - Em exigência ao disposto no art. 55 § 2º da Lei 8.666/1993, as partes elegem, de comum acordo, 

o foro da comarca de Nobres - MT, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas do presente 

instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou pareça, ficando 

expressivamente estabelecido que nenhuma notificação ou interpelação, seja à que título seja, 

considerada fora de sua jurisdição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - O presente contrato obedecerá à lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se as 

sanções nela prevista, por qualquer descumprimento com as obrigações assumidas em decorrência do 

presente instrumento. 

E assim por estarem justos e contratados, na forma acima, assinam o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas idôneas que presenciaram a tudo, 

comprometendo-se por si e seus sucessores legais, o fiel cumprimento de todos os dispositivos. 

 

Nobres – MT, __ de ____________ de 2023. 

 

 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do Representante 

Contratado 

 

Testemunhas: 

 

Nome:__________________________ 

CPF: 

 

Nome:__________________________ 

CPF:  
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